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GABINETE DO PREFEITO 

Ee. ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 252/2026-GAPRE de 30 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso Il, alínea a, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUIZ CORNÉLIO DA SILVA JUNIOR do cargo 

em comissão de SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, simbolo SM, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Comissionado deste Órgão Público Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 30 de março de 

2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

Jess”. ESTADO DA PARAÍBA 
[05 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

q GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 253/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso Il, alínea a, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA do cargo em 

comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, simbolo 
SMA, pertencente ao Quadro de Pessoal Comissionado deste Órgão Público 

Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 

lu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 254/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso Il, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e de acordo 

com o Memorando nº 001861/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, MANOEL EVANGELISTA ELEUTHÉRIO 

NETO do cargo em comissão de GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO URBANO, 

símbolo DAS-100, com lotação na Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

/ / —— — AGA ia o 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

/ 

Beer. ESTADO DA PARAÍBA ás 
AO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

a GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 255/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar LOURDES ISABELLE ANDRADE TAVARES do cargo 

em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, símbolo DAS-100, com lotação na 

Secretaria de Meio Ambiente deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

— 3 o 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 256/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar SEVERINO EVARISTO DA SILVA FILHO do cargo em 

comissão de ASSESSOR JURÍDICO, símbolo DAS-100, com lotação na 

Secretaria de Habitação e Defesa Civil deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

Estr. ESTADO DA PARAÍBA AA - A, 

AO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 257/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar MARIAH EDUARDA NUNES MEDEIROS DE LUNA do 

cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, pertencente ao Quadro de 

Pessoal Comissionado deste Órgão Público Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

A p> l ba 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 258/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso Il, alínea a, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar NELITA ELIAS DA PAZ do cargo em comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA ESCOLAR, símbolo DAI- 

300, com lotação na Secretaria de Educação deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 259/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear ISABELA DA SILVA RODRIGUES para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL II, símbolo DAI-100, com lotação na Secretaria de Educação 

deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

L/ ) 

01 DE ABRIL DE 2026
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 260/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear GERLANI LIMA COSTA DOS SANTOS para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE 

ENSINO FUNDAMENTAL Il, símbolo DAI-100, com lotação na Secretaria de 

Educação deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

/ fer NS lg O 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 261/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos Vl e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear ANIS ALVES DE LIRA COSTA para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL II, símbolo DAI-100, com lotação na Secretaria de Educação 

deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

E Cs 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 262/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso Il, alínea a, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar GILVAN FRANCISCO DO NASCIMENTO do cargo em 

comissão de ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO, simbolo DAS-200, com 
lotação no Gabinete do Prefeito deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

, ls AMA 
f | ua tu 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 263/2026-GAPRE de 31 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

inciso VI e artigo 77, inciso |l, alínea a, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar JOSÉ FLÁVIO FREITAS DE OLIVEIRA do cargo em 

comissão de ASSESSOR REGIONAL, símbolo DAI-100, com lotação no 

Gabinete do Prefeito deste Municipio. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 31 de março de 

2026. 

/ Pp pod 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

O / 
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 

id ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 264/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA, simbolo SM, pertencente ao Quadro de Pessoal Comissionado deste 

Órgão Público Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

AT 
| ro 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

/ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 265/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos Vl e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear LAUREMILIA PEREIRA DO NASCIMENTO para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SECRETARIA ESCOLAR, 

símbolo DAI-200, com lotação na Secretaria de Educação deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

da 

h Ls ARA 70 
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JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

Pá do 
rã 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 266/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear ACACIO MORAIS LEITE FILHO para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
Símbolo DAS-100, com lotação na Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

meg e E dA 

j f Ea E 2 LUMA 470 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 267/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear MARIAH EDUARDA NUNES MEDEIROS DE LUNA para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, símbolo 
DAS-100, com lotação na Secretaria de Meio Ambiente deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

L dl Va faq a É ao PAR! 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

01 DE ABRIL DE 2026
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 268/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear RAKELYNE CHRISTINA DA SILVA MAROJA para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, símbolo 

DAS-100, com lotação na Secretaria de Habitação e Defesa Civil deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

/ f. E— o ly LUMA LO 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 269/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº 06/2018, de 19 de novembro de 2018, 

que institui a Procuradoria Geral do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear LOURDES ISABELLE ANDRADE TAVARES para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, pertencente ao 

Quadro de Pessoal Comissionado deste Órgão Público Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

- AT 
f. ARE AMO 4 O 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 

ter. ESTADO DA PARAÍBA IA A 

JOD PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
SA GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 270/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear NELITA ELIAS DA PAZ para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL II, símbolo DAI-100, com lotação na Secretaria de Educação 

deste Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

—— - E SA 

p— ;3 lL 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

TÁ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 271/2026-GAPRE de 01 de abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos Vl e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear JOSÉ FLÁVIO FREITAS DE OLIVEIRA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

ARTICULAÇÃO POLÍTICA, simbolo SMA, pertencente ao Quadro de Pessoal 

Comissionado deste Órgão Público Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 01 de abril de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 

/ 
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ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 1377/2026 DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

ACRESCENTA, ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS 
DA LEI Nº 1.075, DE 22 DE MARÇO DE 2019, QUE 
INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS MOTORISTAS DO MUNICÍPIO 
DE MAMANGUAPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Lei nº 1.075, de 22 de março de 2019, que institui o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Motoristas do Município de Mamanguape, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. O merecimento para promoção ao nível seguinte será avaliado de forma 
abrangente, considerando o penho funcional e proativo, a assiduidade 
regular, a pontualidade no cumprimento das jornadas, a disciplina observada no 
ambiente de trabalho, a capacidade técnica e física demonstrada no exercício das 
atribuições, bem como a efetiva participação em cursos e atividades de atualização e 
aperfeiçoamento profissional, visando ao desenvolvimento contínuo das habilidades 
necessárias à função. 

Art. 11. A promoção a cada nível observará critérios objetivos de qualificação e 
avaliação de merecimento, conforme detalhado nos incisos a seguir: 

| — Para o Nível M-1: O ingresso se dará de forma automática após a nomeação e 
posse no cargo de Motorista Municipal, em decorrência de aprovação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, sendo considerado o vencimento base do 
servidor para fins de base de cálculo para os demais níveis. 

H — Para o Nível M-2: A progressão ocorrerá exclusivamente por tempo, após 3 (três) 
anos de efetivo exercício, condicionada à aprovação no estágio probatório e à 
obtenção de liação de d penho ria, nos termos da legislação 
municipal aplicável. 

Hl — Para o Nível M-3: A promoção ocorrerá exclusivamente por qualificação e 
capacitação, observada a aprovação no estágio probatório e a obtenção de avaliação 
de desempenho satisfatória, mediante a comprovação dos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

a) Possuir o Ensino Médio Completo, devidamente certificado por instituição de ensino 
reconhecida; 

b) Estar habilitado com a Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D" ou 
superior, válida e sem impedimentos; 
c) Ter concluído e comprovado a participação em curso de capacitação para 
transporte coletivo de passageiros, com carga horária minima estabelecida pela 
legislação de trânsito, ou curso similar que ateste a aptidão para essa modalidade de 
transporte; 
d) Ter participado de cursos de atualização e aperfeiçoamento que somem, no 
minimo, 60 (sessenta) horas, abordando temas relevantes como segurança no 
trânsito, direção defensiva, legislação de trânsito atualizada, primeiros socorros em 
acidentes de trânsito ou manutenção preventiva veicular. 

IV — Para o Nível M-4: A pr ção ocorrerá exclusi te por qualificação e 
capacitação, observada a aprovação no estágio probatório e a obtenção de avaliação 
de desempenho satisfatória, mediante a comprovação dos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

a) Possuir o Ensino Médio Completo, devidamente certificado por instituição de ensino 
reconhecida; 
b) Estar habilitado com a Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D" ou 
superior, válida e sem impedimentos; 
c) Ter cumprido todas as exigências de qualificação técnica do nível anterior; 
d) Ter concluído e comprovado a participação em curso de motoristas de veículos de 
emergência, conforme as diretrizes e normas idas pelo órgão p te 
de trânsito e pela legislação pertinente; 
e) Ter participado de cursos de atualização e aperfeiçoamento que somem, no 
mínimo, 80 (oitenta) horas, com foco em gestão de frotas, transporte de cargas 
especiais, tecnologia embarcada em veículos, ou técnicas avançadas de direção e 
segurança veicular. 

V — Para o Nível M-5: A promoção ocorrerá exclusivamente por qualificação e 
capacitação, observada a aprovação no estágio probatório e a obtenção de avaliação 
de desempenho satisfatória, mediante a comprovação dos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

a) Possuir o Ensino Médio Completo, devidamente certificado por instituição de ensino 
reconhecida; 
b) Estar habilitado com a Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D" ou 
superior, válida e sem impedimentos; 
c) Ter cumprido todas as exigências de qualificação técnica do nível anterior; 
d) Ter concluído e comprovado a participação em curso de especialização em 
transporte de p iros ou cargas especifi ou curso de formação de instrutor 
de trânsito, com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas, ou outro curso de 
nível técnico que agregue valor à sua atuação profissional, 

e) Ter participado de cursos, seminários ou congressos de alto nível em áreas 
relacionadas ao transporte, logística, segurança viária ou gestão pública, que somem, 
no mínimo, 100 (cem) horas, demonstrando uma busca contínua por excelência e 
inovação na carreira. 

$ 1º A mudança de nível, para fins de retribuição pecuniária, implicará um acréscimo 
no vencimento do nível imediatamente anterior conforme os valores estabelecidos na 

tabela remuneratória do art. 17 desta Lei, nos seguintes percentuais: 

| — Para o Nível M-2: 5% (cinco por cento) sobre o valor do vencimento base; 

Il — Para o Nível M-3: 10% (cinco por cento) sobre o valor do vencimento base; 

HI — Para o Nível M-4: 15% (quinze por cento) sobre o valor do vencimento base; 

IV — Para o Nível M-5: 20% (vinte por cento) sobre o valor do vencimento base. 

S 2º Serão considerados como cursos de atualização e aperfeiçoamento, para os fins 
de promoção na carreira, aqueles eventos formativos, encontros, congressos, 
seminários, simpósios, palestras e similares, cujos temas guardem relação direta e 
pertinente com as atividades inerentes ao cargo de Motorista Municipal, 
especialmente no que tange à segurança no trânsito, legislação, direção defensiva, 
primeiros socorros, mecânica básica veicular, atendimento ao público e 
sustentabilidade no transporte, desde que os certificados apresentem registro de 
conteúdo programático, carga horária expressa e identificação clara da instituição 
expedidora. 

$ 3º A avaliação de desempenho para fins de aprovação no estágio probatório e 
progressão de níveis será realizada pela chefia imediata do servidor e submetida à 
validação de uma comissão multiprofissional, a ser designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

$ 4º Os critérios a serem observados para fins de avaliação de desempenho serão 
regulamentados por decreto do Chefe do Poder Executivo. 

S 5º Uma vez que o servidor tenha cumprido integralmente as exigências 

estabelecidas neste Plano de Cargos, Carreira e Remuneração e tenha sido 
regularmente promovido, as vantagens inerentes ao novo nível se incorporarão ao 
seu patrimônio funcional. 

8 6º A progressão na carreira de Motorista Municipal obedecerá, obrigatoriamente, à 
ordem sequencial dos níveis estabelecidos nesta Lei, sendo vedada, em qualquer 
hipótese, a progressão por salto de nível. 

S 7º Para fins de promoção ao nível pretendido, o servidor deverá comprovar o 
cumprimento integral dos requisitos de qualificação e capacitação exigidos para todos 
os níveis que antecedem aquele ao qual aspira progredir, ainda que já os possua ao 
tempo do requerimento, demonstrando, assim, a construção progressiva e contínua 
das competências inerentes ao cargo. 

$ 8º A ausência de comprovação de qualquer dos requisitos dos níveis anteriores 
implicará o indeferimento do pedido de progressão ao nível superior, independente 
do preenchimento das condições. 

"Art. 14. As promoções resultantes do cumprimento dos requisitos deste Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração terão sua vigência iniciada a partir do primeiro dia 
do mês subsequente àquele em que o servidor Motorista Municipal apresentar toda a 
documentação comprobatória dos q! r ários para ç a 
progressão." 

“Art. 17. O vencimento base, correspondente à retribuição pecuniária mensal devida 
pelo exercício do cargo público de Motorista Municipal, é o fixado no nível M-1, tendo 
as progressões os valores fixados de acordo com a tabela abaixo, que visa à 
valorização da categoria e ao reconhecimento da importância de suas atribuições 
para o Município: 

Nível Vencimento (R$) 

M-1 (Vencimento base) R$ 2.400,00 

M-2 R$ 2.520,00 

M-3 R$ 2.640,00 

M-4 R$ 2.760,00 

M-5 R$ 2.880,00 

Parágrafo único. O venci básico dos Motoristas Municipais será corrigido 
e revisado nas mesmas datas e com os mesmos índices percentuais de reajuste ou 
revisão salarial concedidos aos demais servidores públicos do Município, visando à 
manutenção do poder aquisitivo e à equidade interna." 

Art. 2º. Ficam revogados os artigos 12, 13 e 20 da Lei nº 1.075, de 22 de março 
de 2019. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 31 
de março de 2026. 

r amas CU Ai o 
( JOAQUIM A FERNÁNDES DE OLIVEIRA NETO 

à Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO — PSS 

EDITAL Nº 01/2026 — SME 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE/PB, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, ial aquelas previ: na Lei 

Orgânica Municipal, e em conformidade com o Edital nº 01/2026 — SME, que rege o 

Processo Seletivo Simplificado destinado à formação de cadastro de reserva para o cargo 

de Cuidador Escolar (Profissional de Apoio Escolar), 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, que 

autoriza a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 

de excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO as disposições pertinentes da Lei Orgânica do Município de 

Mamanguape, especialmente quanto às competências municipais em matéria de 

educação, aos princípios da administração pública e à exigência de publicidade dos atos 

administrativos; 

CONSIDERANDO o Estatuto dos Funci ios icipais de (Lei 

Municipal nº 77/1977), no que concerne ao regime jurídico do pessoal temporário e às 

regras de provii e ici dos atos inistrativos; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 356/1997, no que couber; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.773/2025, que dispõe sobre as 

diretrizes da Educação Especial Inclusiva, inclusive quanto à atuação do Profissional de 

Apoio Escolar no âmbito do Atendimento Educacional Especializado — AEE, PAEE/PEI; 

CONSIDERANDO a regularidade das etapas do certame, incluindo análise 

documental, avaliação e classificação dos candidatos, conforme critérios previamente 

estabelecidos no Edital nº 01/2026 — SME; 

CONSIDERANDO a inexistência de recursos d ou, quando interpostos, 

o seu regular julgamento pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado — Edital nº 

01/2026 — SME, destinado à formação de cadastro de reserva para o cargo de Cuidador 

Escolar (Profissional de Apoio Escolar), conforme listagem final de classificação 

publicada pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º A homologação de que trata este Edital implica a validação integral do certame, 

atestando sua regularidade formal, legalidade procedimental e conformidade com as 

normas editalícias e legislação aplicável, 

Art. 3º Os candidatos aprovados passam a compor o Cadastro de Reserva, podendo ser 

dos, a critério da Administração Pública icipal, conforme a idade do 

serviço, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

Art. 4º A eventual contratação será realizada por tempo determinado, nos termos do 

art. 37, IX, da Constituição Federal e da legislação municipal aplicável, não gerando 

direito subjetivo à nomeação imediata, 

Art. 5º Este Processo Seletivo Simplificado terá validade pelo prazo belecido no 

Edital nº 01/2026 — SME, contado a partir da data de publicação desta homologação, 

podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração. 

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publ revogadas as di 

em contrário. 

Publique-se, Cumpra-se, 

Mamanguape/PB, 31 de março de 2026. 

; fe 3 rd a (4 d 

( JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
«, PREFEITURA 
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; 
A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO — PSS 

EDITAL Nº 01/2026 - SME 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE/PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 

TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado — Edital nº 

01/2026 — SME, destinado à formação de cadastro de reserva para o cargo de Cuidador Escolar 

(Profissional de Apoio Escolar), após a análise e julgamento dos recursos interpostos. 

O resultado encontra-se disposto no ANEXO ÚNICO deste Edital, contendo a relação 
nominal dos suas n i ões e situação recursal. 

Esclarece-se que: 

O ensino médio completo e o curso de 180 (cento e oitenta) horas na área de Educação 
Especial constituem requisitos obrigatórios de caráter eliminatório. 

A ã ificatória decorre ) dos critérios 

edital, formação e experiência pr 
is previstos em 

Os candidatos aprovados compõem cadastro de reserva, não havendo direito subjetivo 
à contratação imediata. 

Mamanguape/PB, 31 de março de 2026. 

ANEXO ÚNICO 

CLASSIFICAÇÃO PÓS 
PONTUAÇÃO INTERPOSIÇÃO DE 

| POSIÇÃO CANDIDATOS (PAC) RECURSOS 

1 | MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO st 

2 | FÁBIO VITOR DASILVA Eid 

3 | JOMARA DE OLIVEIRA RODRIGUES. Mu 

4 SUSANA SOUZA DA SILVA. ad 

5 TAINÁ SANTOS DO NASCIMENTO Ed 

6 | MLCILEIA VICENTE DA SILVA. 38 

7 | JAQUELINE MARTINS DA SILVA VIEIRA 38 

8 | JACIO PEREIRA DE MELO Ed 

9 | VALDILENE DA SILVA CORREIA 3 

10 | ALINE DE MACEDO LIMA 33 

11 | THAMIRYS FERREIRA CHACON 32 

12 LAÍS DE MELO LOPES Ed 

13 | MARIA IZABEL FERREIRA 26 
14 | JOÃO ANDRADE DE FRANÇA 2 
15 | MARILENE DE SENA BATISTA 25 

16 | TANCREDO PEDRO DASILVA 35 

17 | RITA DE CASSIA DA CRUZ BEZERRA VIEIRA zu 

18 | VITORGABRIEL DASILVA as 

9 | WANUSA SILVA DO NASCIMENTO 8 

20 | CLAUDIANE GOMES DE LIMA DUARTE. 3 

2 GRASIELLY FÉLIX DOS SANTOS 23 

22 | MAYSA GONÇALVES DA SILVA B 

23 JULIANA NUNES DA SILVA. fd 

24 | RAFAELA DIAS BRAGA Es 
25 | THAYNARA MARTINS VIEIRA 2 

26 | JOYCE LAYZA SILVA DE SOUZA az 

27 | MONICA MARIA DOS SANTOS E 

28 JESSICA SILVA DE ARAÚJO 2 

29 YASMIN RODRIGUES PAIVA za 

30 | EDIANE SILVA DE LIMA, a 

31 | IZADORA LIMA DA SILVA a 

32 | RAICA MARIA CAMPOS SOARES ai 

33 | SABRINA SANTANA SILVA a 

34 | GILMARA CRISTINA DA SILVA FERREIRA 2 

35 | KAROLAYNE DE OLIVEIRA DA SILVA zo 

36 | ANTONIO JOSÉ DASILVA 19 

EU LIVIA MARIA BRITO DA SILVA 18 

38 | TATIANE MINERVINO ALVES 8 

39 | RAQUEL SILVA DE MEDEIROS SOARES BEZERRA ” 

40 | JULIANA MARIA DASILVA 16 

E! FELIPE DE SOUZA COSTA As: 

a WILAS DE BRITO SILVA 15 

a3 LUCINEIDE CARDOSO DO NASCIMENTO bond RECURSO INDEFERIDO 

01 DE ABRIL DE 2026
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44 | ROSIMERY CARVALHO DA SILVA M 

45 | ADRIANA MOURA DA SILVA B 

46 | MARIELE DA SILVA FERREIRA bi) 

47 | ROSINEIDE PEREIRA DOS SANTOS bd 

48 — | MARCIA DE SOUZA MARINHO DUARTE 3 RECURSO DEFERIDO 

49 | JÉSSICA RAPHAELA RIBEIRO DA SILVA. 12 

so LARISSA GOMES DA SILVA R RECURSO DEFERIDO 

51 | QUELINETERTO DASILVA 2 

52 | JEANE DE FRANÇA COSTA 2 

53 | MILENIA DA SILVA SANTOS. bi 

54 | VALDENICE CRISTINA DA SILVA FARIAS 2 

55 | VITORIA MARTINS DA SILVA. 2 RECURSO DEFERIDO. 

56 | EDVALDO SOUSA DO NASCIMENTO u 

57 | ALEXSANDRO SILVA DE OLIVEIRA 10 

58 | CLAUDINEIDE PAULINO DA SILVA 2 

ss EDILZA DO ROSÁRIO FERREIRA 8 

E ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA 8 

61 | AMANDA MARTINS GENUINO a 

62 | ANDRESSA LOPES BARBOZA 8 

63 | MARIA DAGUIA BRITO DA SILVA 7 

64 | VANDRESSA FRANÇA DOS SANTOS. 7 

65 | VITORIA AMADOR DE OLIVEIRA. ? 

66 | ELIANE BORGES DO NASCIMENTO 7 

67 | LUCIENE DA SILVA RODRIGUES q 

68 | PAULA DE LOURDES SILVA FINIZOLA 7 RECURSO DEFERIDO 

69 | ANTONIASOARES DOS SANTOS s 

70 | ERONILDO. NTOS ad 

71 | EVELYN AMÂNCIO RODRIGUES 5 

72 | LETICIA PEREIRA DE LIMA. 8. 

73 | MARIA CAMILA FERNANDES DA SILVA. 6 

74 | RONNALD SIMÕES DA CONCEIÇÃO id 

75 | IRLAN ARRYSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 5 
76 | JANE FELKDASALVA 4 

77 | KATIA CESARIA DASILVA FERREIRA 4 

78 | LENILSON NASCIMENTO DA SILVA 4 

79 | UUZIANA SANTOS DA SILVA 4 

80 | MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE FARIAS. 4 

81 | TALITA BERNARDO NASCIMENTO 4 

82 | CLAUDIANO CLAUDINO DE ARAÚJO 4 

83 | CLAUDUANE DE OLIVEIRA SILVA 4 RECURSO DEFERIDO 

84 | JOSÉ DE ARIMATÉA PAULINO FILHO 4 

85 | KAIO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS 4 

B6 | MARIA JOSE SILVA há 
87 | MARIA HELENA MENDONÇA DE UMA 4 RECURSO INDEFERIDO 

88 | DÉBORA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 3 

89 | EDSON TAVARES PADILHA 3 
90 | FuAvIO JOSE DOS SANTOS 3 

E IRACY SOARES SOUZA DOS SANTOS Lá 
92 | JOFCIA DA CRUZSILVA 3 

93 | JOELMA FREITAS DA SILVA 3 

94 | JOSEANE CONCEIÇÃO DE FREITAS DA SILVA 3 

95 | JULIANA RAMOS DA SILVA 3 

96 | MARISA SILVA DE OLIVEIRA 3 

97 | SEBASTIANA DOS SANTOS FERREIRA 3 

98 | TAISE NATALI CHAVES DA SILVA 3 

99 | VERA LUCIA MARQUES 3 

100 | VITÓRIA SANTOS DA SILVA é 

101 | ERIVÂNIA SABINO LIMA 3 

102 | FERNANDA BARBOSA DOS SANTOS 3 

103 | KARLA CRISTINA CABRAL DOS SANTOS 3 

108 | MARIA APARECIDA CRUZ DA SILVA 3 RECURSO INDEFERIDO 

105 | MARIA DA SILVA RIBEIRO 3 

106 | MARIA EDUARDA DA SILVA COSTA 3 

107 | MARIA LUIZA SOARES DA SILVA. 3 

108 | MIRIAM ARAÚJO NASCIMENTO 3 

109 | RANIELLY FERNANDES DA SILVA 3 

10 | DAYANA RAYANE BARBOSA 3 RECURSO DEFERIDO 

11 | JUSSARA ALVES DE URA GOMES 3 RECURSO DEFERIDO 

112 | ALINE DE LIMA FRANCO 3 RECURSO DEFERIDO 

113 | ADRIANA DE MATOS FERNANDES DOS SANTOS 2 RECURSO DEFERIDO. 

114 | ANDRESSA CRIS BATISTA FÉLIX 2 

115 | DENIZE SANTOS DE MORAIS. 2 

116 | EUANE DASILVA UMA 2 

117 | FERNANDA MARIA DA SILVA TEIXEIRA 2 

118 | GABRIELE DE LIMA BEZERRA 2 

119 | JOANNE MARIA ALVES AUGUSTO 2 

120 | KATIANASOUZAS SILVA 2 

121 | MARIA EDUARDA RODRIGUES FERNANDES 2 

122 | MARTA DO NASCIMENTO FERNANDES 2 

123 | ALINE ALMEIDA SILVA DO NASCIMENTO 2 

124 | DENILSON JALES DA SILVA 2 

125 | EVERTON SILVA DE SOUZA 2 

126 | FABIANA EMÍLIA DA SILVA 2 

1427 | FABRICIA CARVALHO DO RAMO 2 

128 | JEOVANIA SANTOS DA COSTA 2 

129 | LARYSSA MIRELA MARINHO DE ARAÚJO 2 RECURSO INDEFERIDO 

130 | LEONARDO FERREIRA DA SILVA 2 

131 | MARIA CLARISSA CARVALHO DOS SANTOS 2 

132 | MARIA EDUARDA BATISTA DOS SANTOS 2 

133 | MARIANA RAYSSA OLIVEIRA DA NÓBREGA 2 

134 | MIRIAM COELHO DA SILVA 2 

135 | ROSEANE SILVA DOS SANTOS — 2 

136 | SILVANIA DA PAZ SILVA 

137 | CAILANE DE OLIVEIRA ELEUTÉRIO 2 RECURSO DEFERIDO 

138 | ALEX GOMES DOS SANTOS SILVA 1 RECURSO DEFERIDO 

139 | ALEXSANDRA CAXIAS CANDIDO 1 
140 | AMANDA EMYLLAYNE SANTOS DE SOUZA 1 

141 | ANALIGIA DA SILVA SANTOS 1 

142 | DANIELE CORDEIRO DE SOUZA 1 

143 | ÉRICAMILENE DASILVA 1 

144 | ERICA RIBEIRO RODRIGUES i 

145 | FABIANASILVA DE FREITAS 1 

146 | FRANCISCA CAMILA DE FIGUEIREDO MEDEIROS 1 

147 | ISAQUE SANTOS DO NASCIMENTO 1 

148 | IVANIZE MARTINS DA SILVA 1 
149 | JANAINA COSTA DE LIMA 1 

150 | JEAN CARLOS SILVA JÚNIOR 1 

151 | JOSE EDMILSON DE BRITO FILHO 1 

152 | JOSELANI CONRADO DA SILVA. 1 

153 | JOSELIA COSTA DE FRANÇA 1 

154 | JOSIVAN ARAÚJO SILVA Ed 

155 | KEYLHA PAULA FRAGA DE BRITO 1 

156 | ADRIELLE SOARES DA SILVA SANTANA 1 

157 | LARISSA SILVA DOS SANTOS 1 RECURSO DEFERIDO 

158 | LEIDIANE SILVA MOREIRA DE SOUZA 1 

159 | LUDMILA ALVES DE SOUZA 1 

160 | MARIA APARECIDA DA SILVA CELESTINO MARQUES + 

161 | MARIA EDUARDA DE LIMA CORREIA 1 

162 | MARIA JOSE FERREIRA LOPES FILHA 1 

163 | PATRÍCIA DE LIMA OLIVEIRA 1 

164 | RITA DE CASSIA MARQUES DO NASCIMENTO 1 

165 | RITA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 1 

166 | SUELANE SANTOS DA SILVA 1 

167 | VIVIANE RIBEIRO DA SILVA 1 

168 | AYWRY ROCHA SILVA DO NASCIMENTO 1 

169 | BÉATRIZ BARBOSA DA SILVA MENDES a 

170 | CALIANE DE OLIVEIRA ELEUTERIO i 

171 | MARIA ELIDA BATISTA DOS SANTOS 1 

172 | ANNA CAROLYNA PINTO OUREM FOSECA 1 

173 | MARBIA MAGNA SOARES COSTA 1 

174 | ELIANE OLIVEIRA DA COSTA 1 

175 | ELIDIAN DOS SANTOS ANANIAS 1 

176 | GEISE KELIE FERREIRA à 

177 | GIVANILDA RODRIGUES DA SILVA 1 

178 | JAKELINE GOMES DASILVA 1 

179 | KANANDA KETHYLYM DIAS DA SILVA a 

180 | LETICIA PRADO PEREIRA DOMINGUES 1 

DAYSE MARIA DA SILVA bs 

MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS SANTOS. 1 

AMANDA MANOELY CRUZ DA SILVA 1 

MARIA GABRIELLI SANTOS DA SILVA 1 

JOSÉ CAXIAS DE ARAÚJO 1 

MARIA VITÓRIA DA SILVA LIMA 1 

MATHEUS ABAATÂMIRI CARDOSO DA SILVA 1 

PAI SILVA 1 

RAQUEL VENANCIO BEZERRA. 1 

THAIS GOMES DE SOUSA 1 

VITORIA DA SILVA BARBOSA. Es 

KLESSYA DO NASCIMENTO BATISTA 1 
IVANEIDE MACIEL DA SILVA RECURSO DEFERIDO 

ANNE VITÓRIA CARDOSO DE SOUZA 

EDILMA SILVA DE LIMA. 

GESSICA DASILVA 

GISELLY CAVALCANTE DA SILVA 

HEITOR DA SILVA RODRIGUES 

JANAINA MARIA GOMES DA SILVA. 

JANDERLYNE FRANÇA DA SILVA 

JOYCE MARTINS DOS SANTOS 

MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA 
N 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
MARINALVA ALVES DA SILVA. 

MATEUS MARTINIANO DA CRUZ 

MICAELE SILVA DOS SANTOS 

NAIANA MARIA DA SILVA 

RAYANE PEREIRA DA SILVA 

SAULO PEDRO MARTINS MOURA FERREIRA. 

SIDILENE SILVA DE SOUZA 

VALCILENE GERMANIO DA SILVA GOMES. 

ADRYELLE MAYSA L DOS SANTOS. 

AMADO HAVYER RIBEIRO SOARES 

AMANDA ROCHA DOS SANTOS 

ANA CAROLINA LIMA 

BEATRIZ DA COSTA GOMES 

DIEGO SANTANA MODESTO 

EDUARDO LOPES DA SILVA. 

ELOIZA DA PAZ SOARES 

EMILY FERREIRA DA PAZ 

HALINE DEBORAH DA SILVA. 

JOSEANE DA SILVA 

KAROLANY SILVA DO NASCIMENTO 

MAISE DOMINGOS DA SILVA 

MATHEUS MAYCON OLIVEIRA DE LIMA. 

MYLENA KARLA DO NASCIMENTO. o
l
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EMANÁRIO OFICIAL 
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

VITÓRIA DUARTE DA SILVA. o RECURSO INDEFERIDO RECURSO INDEFERIDO. O 
= CURSO APRESENTADO FOI 

MICARLAS, RECURSO REALIZADO APÓS O PERÍODO 
INDIAMARA FORTUNATO DA SILVA o RECURSO INDEFERIDO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 

LIDIANE ALVES DA COSTA x SELETIVO 
LAYANE SANTOS DA SILVA º RECURSO DEFERIDO 

q ELAINE NASCIMENTO SOARES x RECURSO INDEFERIDO. 
LYARA MACEDO DE LIMA TT] RECURSO INDEFERIDO. NÃO 

. APRESENTOU O CURSO DE 
URSO APRESENTADO FM JESSICA SOARES DA SILVA. x 
REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO MARIA DA GUIA MELO DE LIMA x RECURSO INDEFERIDO. 

EDMIMA PEREIRA DA SUVA, o SELETIVO. LUARA MACEDO UMA x RECURSO INDEFERIDO. 
ISABEL CRISTINA JULIO MACHADO o RECURSO DEFERIDO MIRIAN COELHO DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. NÃO DECURSO MEEADSTO 
APRESENTOU O CURSO DE CURSO APRESENTADO FOI 

DEBORA KELLY DE SOUSA BARBOSA x 180H. REALIZADO APÓS O PERÍODO 

DEBORA SILVA DE FRANÇA x RECURSO INDEFERIDO. DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
VANESSA DE FRANÇA NASCIMENTO x RECURSO INDEFERIDO. O LIVIA MARIA Ai EZERR x SELETIVO 

CURSO APRESENTADO FOI RECURSO INDEFERIDO. O 
REALIZADO APÓS O PERÍODO CURSO APRESENTADO FOI 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO REALIZADO APÓS O PERÍODO 
SELETIVO. . DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
RECURSO INDEFERIDO; O RAYSLA VITÓRIA CARVALHO DE QUEIROZ x SELETIVO 

CURSO APRESENTADO FOI VANESSA SILVA DE FRANÇA. x RECURSO INDEFERIDO. 
REALIZADO APÓS O PERÍ 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO JESSICA MORAIS DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 

JOHNATAN ALVES VARELA x SELETIVO, RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI DUTRA DOS SANTOS JOELMA x RECURSO INDEFERIDO. REALIZADO AROS O PERIODO 

RECURSO INDEFERIDO. O DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
CURSO APRESENTADO FOI RUTH DA COSTA SILVA x SELETIVO 
REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO ANTONIO GERMANO DA SILVA NETO x RECURSO INDEFERIDO. 

LARISSA SILVA DOS SANTOS x SELETIVO, RECURSO INDEFERIDO. O 
RECURSO INDEFERIDO, O CURSO APRESENTADO FOI 
CURSO APRESENTADO FOI PENIADO A O PROD 
REALIZADO APÓS O PERÍ DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO IVANILZA FELIX DA SILVA x SELETIVO 

LEANDRO SILVA DA COSTA x SELETIVO. RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI RECURSO INDEFERIDO. O 

CURSO APRESENTADO FOI REALIZADO APÓS O PERÍODO 
REALIZADO APÓS O PERÍODO DE INSCRIÇÃO O PROCESSO, 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO MARIA! ILVA x SELETIVO 

GEOVÂNIA DOS SANTOS SILVA x SELETIVO. GUIOMAR FERREIRA SILVA x RECURSO INDEFERIDO. 

RECURSO INDEFERIDO, O MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA. x RECURSO INDEFERIDO. 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO RECURSO INDEFERIDO. O 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO CURSO APRESENTADO FO! 

FERNANDO PEREIRA DE FRANÇA x SELETIVO, REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 

RECURSO INDEFERIDO. O ELYMAR FERREIRA DA SILVA x SELETIVO 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO ADILMA PAULA SANTOS DA COSTA x RECURSO INDEFERIDO 

º DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO CASSIANA ILVA x RECURSO INDEFERIDO 
FLÁVIA LEITE PEREIRA MELO x SELETIVO. 

MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI KATIA RODRIGUES DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 
REALIZADO APÓS O PERÍODO RECURSO INDEFERIDO. O 

DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO CURSO APRESENTADO FOI 
EDSON LUCAS DA SILVA x SELETIVO. REALIZADO APÓS O PERÍODO 

RECURSO INDEFERIDO. O DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
CURSO APRESENTADO FOI MARIA LETICIA MARTILIANO DOS SANTOS x SELETIVO 
REALIZADO APÓS O PERÍODO ANA LÍGIA DA SILVA SANTÉ 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO LIGIA x RECURSO INDEFERIDO. 

JULYA CARLA BERTO SILVA DE SOUZA x SELETIVO. Eine END O 

RECURSO INDEFERIDO. O CURSO APRESENTADO FOI 
CURSO APRESENTADO FOI REALIZADO APÓS O PERÍODO 
REALIZADO APÓS O PERÍODO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO AIXA THAIS GALDINO DA SILVA x SELETIVO 

MARIA KASSANDRA DA SILVA ARAUJO x SELETIVO. MIYVIA FREITAS DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. O ARILENE DO CARMO DOS REIS x RECURSO INDEFERIDO. 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO KATIA RODRIGUES DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO RECURSO INDEFERIDO. O 

WIVIANE DO NASCIMENTO SILVA. x SELETIVO. CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO DEBORA SANTOS DE CARVALHO x RECURSO INDEFERIDO. DE INSCRICÃO DO PROCESS 

NATALIA CRISANE DOS SANTOS CAVALCANTE x RECURSO INDEFERIDO MARIA LETICIA MARTILIANO DOS SANTOS x SELETIVO 

RECURSO INDEFERIDO. O ANA LIGIA DA SILVA SANTOS x RECURSO INDEFERIDO 
CURSO APRESENTADO FOI RECURSO INDEFERIDO. O 
REALIZADO APÓS O PERÍODO CURSO APRESENTADO FOI 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO REALIZADO APÓS O PERÍODO 

MARIA DO SOCORRO FURTADO DE OLIVEIRA. x SELETIVO. DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
RECURSO INDEFERIDO. O AIXA THAIS GALDINO DA SILVA x SELETIVO 

CURSO APRESENTADO FOI MYVIA FREITAS DA SILVA. x RECURSO INDEFERIDO. 
REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO ARILENE DO CARMO DOS REIS. x RECURSO INDEFERIDO 

LUCIANA PADILHA DO NASCIMENTO DOS SANTOS x SELETIVO. 
RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PER 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 

REJANE SOARES DOS SANTOS x SELETIVO. 

MARIA DAS DORES DONINGOS DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 

RAYNARA FERREIRA DE FARIAS x RECURSO INDEFERIDO 

JOSILENE QUIRINO DA SILVA MORENO x RECURSO INDEFERIDO. 

ESSIANE DA SILVA URBANO RAMALHO x RECURSO INDEFERIDO 

MARIA DE FATIMA PEREIRA COSTA E RECURSO INDEFERIDO 

WILANDA DE FATIMA BARBOSA LIMA x RECURSO INDEFERIDO 

ELIETE NASCIMENTO DE OLIVEIRA x RECURSO INDEFERIDO 

JULIANA CLAUDIA SILVA DE SOUZA x RECURSO INDEFERIDO. 

GERLANE SILVA DE UMA x RECURSO INDEFERIDO 

ESTEFANY MARIA DE LIMA x RECURSO INDEFERIDO 

JOSENILDA SANTOS DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 

YASMIM MEIRELES DE SANTANA. x RECURSO INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 

VALTERLUCIA NASCIMENTO DUARTE x SELETIVO 

MICAELY VITORIA ALVES DA SILVA x RECURSO INDEFERIDO 

VALERIA MACHADO DE SOUZA x RECURSO INDEFERIDO 

ALAIDE VCTORIA DO NASCIMENTO x RECURSO INDEFERIDO. 
RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 

MARIZA DOS PRAZERES SANTOS DE BRITO x SELETIVO 
RECURSO INDEFERIDO. O 
CURSO APRESENTADO FOI 
REALIZADO APÓS O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 

LEONARDO FERREIRA DA SILVA x SELETIVO 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEMANÁRIO OFICIAL 
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA 

MAMAN 
=> GUA 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Nos termos do Julgamento da licitação CONCORRÊNCIA Nº 008/2026, realizado pela 
Agente de Contratação em 20 de março de 2026 e nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/21, fica decidida a: 

ADJUDICAÇÃO 

Nos termos da Ata Final ap pela Agente de Contratação, quando do 
julgamento do Concorrência N.º 008/2026 PROCESSO N.º 2026.02.020, ADJUDICAMOS a Presente 

Concorrência Eletrônica em favor da empresa R F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com o 
valor total de R$ 698.963,74 (Seiscentos e Noventa e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Três Reais e 

Setenta e Quatro Centavos) 

Mamanguape - PB, 20 de março de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO 

Do julgamento em favor da empresa; R F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, 
com o valor total de R$ 698.963,74 (Seiscentos e Noventa e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Três 
Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

Mamanguape - PB, 20 de março de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Praça Antenor Navarro, nº 10, CEP: 8.289.000, Centro - MAMANGUAPE-PB 
CNPIIME nº 8.898. 124000148 

To) MAMAN 
=> GUA 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAMANGUAPE 
(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS) 

EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 007/2026 

MAMANGI PE, 24 DE MARÇO DE 2026. 

'XIGIBILIDADE 002/2026 DO CREDENCIAMENTO 008/2025 

CONTRATADO: M RT DUTRA SERVICOS VETERINARIOS E COMERCIO 
CN 561.664/0001-40 
VAO $ 437.880,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS). 
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

CUJOS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES NA DOTAÇÃO: 

03.220 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
JURÍDICA - 10 305 0428 2068 - PISO FIXO DE VIGILÃ 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.39.99 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - Pi 
“IA DE SAÚDE - 10 301 0428 2061 - 

Praça Antenor Navarro, n.º10, CEP.:58.280-000, Centro Mamanguape — PB 
CNPJ/MF n.º 08.898.124/0001-48 

«. PREFEITURA 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS) 

Nos termos do Julgamento da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA — 
007/2026, realizado pela Agente de Contratação em 25 de Março de 2026 e nos termos do artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal n.º 14.133/21, fica decidida 

ADJUDICAÇÃO 

Nos termos da Ata Final apresentada pela Agente de Contratação. quando do julgamento 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 007/2026 PROCESSO Nº 2026.01,012 ADJUDICAMOS 

E 
'VIÇOS LTDA- CNPJ: 11.170.603/0001-58, com o ee de RS 4.779.063,16 (Quatro milhões, 

setecentos e setenta e nove mil, sessenta e três reais e dezesseis centavos). 

Mamanguape-PB, 25 de Março de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE O] RA NETO 

Prefeito 

HOMO! o A 

Do julgamento em favor da empresa: COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA-CNPJ: 11.170.603/0001-58, com o valor de R$ 4.779.063,16 (Quatro milhões, setecentos e 

setenta e nove mil, sessenta e três reais e dezesseis centavos). 

Mamanguape-PB, 25 de Março de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito 

Rua do Imperador nº 78 CEP: 58.280-00, Centro - MAMANGUAPE-PB 
CNPJ/MF n.º 08.898.124/0001-48 

dy! MAMAN 
=. GUA 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAMANGUAPE 
(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS) 

GESTOR E FISCAL DO €t R 
Nº 002/2026, REFERENTE AO CREDI 

ATO - 1º ENICARILIDADE 
008/2025 

Nos termos da norma vigente é observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Credenciamento de clínicas ou hospitais veterinários para a prestação do serviço de esterilização 
cirúrgica nas espécies caninas e felinas de animais de rua em situação de risco, do município de 
Mami anguanes DESIGNO os servidores Wotley Douglas Michel Conrad - Diretor Do Departamento de 

ADM e Finan como Gestor; e Maria Da Conceição De Lira Oliveira, Agente de combate e 

endemias, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade 002/2026 do Credenciamento 
008/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente, 

Mamanguape - PB, 25 de março de 2026 

— Antô imo Da 
Secretário Municipal De S 

10 
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ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

reais); ELO ENGENHARIA, PROMOÇÕES DE EVENTOS E SER 

FEFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

de Pretensão de de Processo Licitatório 

Assunto: Notificação de Pretensão de Revogação do pregão eletrônico n.º 038/2025 

Aos Senhores Licitantes « Demais Interessados, 

O Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape, por meio da sua pregoeira vem, por meio 
desta, notificar V, Sas. sobre a pretensão de revogar o processo 

eletrônico n.º 038/2025, que tem por objeto: Adaptação de 01 (um) veículo do modelo 
Renault Master L3H2 (chassi baú ou furgão), ano 2010, em uma Unidade Móvel de 

Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos — Castramóvel, totalmente equipado e pronto para 
uso, conforme natureza, condições, quantidades e exigên: stabelecidas no termo de 
referência. 

Esta notificação é emitida em estrito cumprimento ao disposto no Art. 71, 3º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece a necessidade de assegurar a prévia 
manifestação dos interessados nos casos de anulação e revogação de processos 

licitatórios. 

A pretensão de revogação fundamenta-se na superveniência de elementos que indicam 
possível a da bem como na e 
reavaliação da formação do preço estimado do certame. 

No caso concreto, após a realização da sessão pública de abertura, verificou-se que a 
empresa classificada apresentou proposta final no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais), correspondente ao valor máximo estimado pela Administração, não tendo 
bavido êxito na tentativa de negociação conduzida pela Pregoeira para obtenção de 
proposta mais vantajosa. 

constatou-se a existência de cotação anterior com menor valor ofertado pela 
tante, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), utilizada como referência 

na pesquisa de preços que subsidiou a estimativa do certame, evidenciando discrepância 
relevante em relação ao valor final ofertado na fase competitiva. 

Tal circunstância configura sinal de que o resultado da licitação pode não refletir a melhor 
condição de mercado, o atendi ao princípio da eda 

que regem as des públicas. 

Diante desse cenário, revela-se necessária a reavaliação da pesquisa de preços e dos 
utilizados na fase se, assim, a sur de 

razões de interesse público que justificam a revogação do certame, com fundamento no 
art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em observância aos princípios da eficiência e da 

supremacia do interesse público. 

|, PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Diante do exposto, concedemos o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

publicação desta notificação no portal de compras públicas, para que os licitantes e 
demais interessados, caso queiram, apresentem suas manifestações por escrito, 

acompanhadas dos documentos que julgarem pertinentes, a a pretensão de 

revogação. 

As manifestações deverão ser protocoladas no email do departamento de licitação: 
pia mamanguape pb.gov.br , dentro do prazo estipulado. 

Informamos que a análise das manifestações apresentadas será realizada pela 
Administração Pública, que, após avaliação, proferirá decisão fundamentada sobre a 
revogação do processo licitatório, a qual será devidamente publicada e comunicada aos 
interessados, 

Mamanguape, 25 de Março de 2 

Marilia Magdala Toscano Máximo 
Pregoeira 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

(DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS) 

Nos termos do Julgamento da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026, 
realizado pela Agente de Contratação em 26 de Março de 2026 e nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 
Federal n.º 14.133/21, fica decidida a: 

ADJUDICAÇ 

Nos termos da Ata Final apresentada pela Agente de Contratação, quando do julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 PROCESSO Nº 2026.02.015 ADIUDICAMOS o Presente 
REGÃO ELETRÔNICO em favor das empresas: ALEXANDRE LAU 

500.957/0001-13, com o valor de R$ 208.54 
NTINO DA SILVA EIRELI- 

00 (Duzentos mil e quinhentos 
'OS LTDA - CNPJ: 

53.033/0001-08, com valor de R$ 41.960,00 (Quarenta e um mil, novecentos e sessenta 

Mamanguape-PB, 26 de Março de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito 

HOMOLOGAÇÃO 

Do julgamento em favor das empresas: ALEXANDRE LAURENTINO DA SIL na 

SECRETARIA DE CULTURA 

preveiruna rocirica maciomas 
to) MAMAN E eestetariade 
= GUA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2026 PARA SELEÇÃO DE EQUIPAMENTO CULTURAL 

VISANDO À DESTINAÇÃO DE BENS PERMANENTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

EDITAL EQUIPAMENTO CULTURAL 

A fei! icipal de no estado da Paraíba, por meio da Secretaria 

Municipal de Cultura, em conformidade com a Lei nº 14.399/2022 que institui a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), com a Lei nº 14.903/2024, com o Decreto nº 
11.740/2023, com o Decreto nº 11.453/2023 e com a Lei nº 14.133/2021, torna público o 

p Edital de Ch Público para seleção de equipamento cultural, conforme 

previsto na Meta 1.4 do Plano de Aplicação de Recursos (PAR). 

1. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente edital tem como finalidade fortalecer a infraestrutura cultural do município de 

Mamanguape-PB, por meio da isição de bens per destinados a i) 

culturais em funcionamento. 

1.2. A ação integra o Plano de Aplicação de Recursos (PAR) da Política Nacional Aldir Blanc 
(PNAB), contribuindo para a melhoria das condições de funcionamento dos espaços culturais e 

liação do acesso da culturais. às 

1.3. A iniciativa visa apoiar espaços que atividades í de formação, difusão 

e promoção cultural no territó: 

2. DO OBJETO 

21. Constitui objeto deste edital a seleção de 01 (um) equipamento cultural sediado no 
de PB para r i de bens per adquiridos com 

recursos da PNAB. 

2.2. Para fins deste edital, consideram-se equipamentos culturais os espaços físicos de caráter 
destinados à realização de atividades culturais, p dend 

| - Centros culturais: espaços estruturados destinados à promoção, produção, formação e 

difusão de atividades culturais de forma contínua; 

Il - Pontos e pontões de cultura: enti coletivos ou instituiçõ hecidas ou atuantes 

na promoção da cultura comunitária, com atuação continuada no território; 

mm - f culturais: izações da iedade civil que 

artísticas e de valorização das expressões culturais locais; 

ações culturais, 

Me prereirura vorinica maciomas ar covenno po 
db gecretariade SINCE 
= GUA MR co! Di om 

IV - : espaços dos para a realização de ap ões, eventos, formações e 

demais atividades culturais; 

V - Cineclubes e espaços de exibição: locais i à difusão iovi: promoção do 
acesso ao cinema e realização de idades formativas e culturais relacionadas às li 

visuais. 

3. DO VALOR 

3.1. O valor total destinado a este edital é de R$ 27.902,60 (vinte e sete mil, novecentos e dois 

reais e sessenta centavos). 

3.2, Não haverá repasse financeiro ao selecionado. 

3.3, Os bens serão adquiridos diretamente pela Prefeitura Municipal. 

3.4. Após a aquisição, os bens serão destinados ao espaço selecionado por meio de Termo de 

Cessão de Uso. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste edital equipamentos culturais que: 

|- estejam sediados em Mamanguape-PB; 
Il- comprovem atuação cultural mínima de 03 (três) anos; 

HI - possuam espaço físico adequado para instalação dos bens; 
IV - desenvolvam atividades culturais regulares; 

V- apresentem proposta técnica justificando a idade dos 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições serão gratuitas e abertas a todos os i dos que dam aos 

previstos neste edital. 

EIRELI- CNPJ: 11.500.957/0001-13, com o valor de R$ 208.500,00 (Duzentos e oito 
quinhentos reais); ELO ENGENHARIA, PROMOÇÕES DE EVENTOS E SERV] IÇOS ; icárcoa sds , 
LTDA — CNPJ: 35.353.033/0001-08, com valor de R$ 41.960,00 (Quarenta e um mil, 5.2. O período de inscrições será de 01 de abril de 2026 a 08 de abril de 2026, por meio das 

novecentos e sessenta reais) formas estabelecidas no item 5.3. 

5.3. As inscrições poderão ser realizadas de forma online, mediante preenchimento de 
Mamanguape-PB, 26 de Março de 2026. pes As E Ê 

formulário eletrônico através do site mamanguape.pb.gov.br. 

5.4. No ato da inscrição, o proponente deverá apresentar os i obri 

1- Formulário de inscri pr 

Il - Comprovação de atuação cultural mínima de 03 (três) anos; 
JOAQUIM FERNANDES DE OLI 

Prefeito 

11 
Rua do Imperador nº 78 CEP: 58.280-00, Centro - MAMANGUAPE-PB 

CNPJ/MF n.º 08.898.124/0001-48 
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Secretaria de (O) MAMAN | qui 4 ministénIO DA 
E 

III - Portfólio do espaço cultural; 

IV- Compl de end izadi 

V- Proposta técnica do justificativa detalhada da idade dos bens; 
VI - Registro fotográfico do espaço físico. 

5.5. Todas as informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do 

proponente, podendo a Comissão de Seleção solicitar documentos complementares para fins de 

comprovação. 

5.6.A ia de di obrigatório impli na inabilitação da inscrição. 

6. DOS BENS PASSÍVEIS DE AQUISIÇÃO 

6.1. Poderão ser adquiridos bens per destinados ao fortalecii da infi ura 

do i cultural selecionado, conforme a ! il justi na 

proposta técnica, incluindo, entre outros: 

|- Equi de climatização (ex: ar- 

|| - Bebedouros; 

Ill - Projetores multimídia; 

IV - Computadores e impressoras; 

V- Equipamentos de som; 

VI - Microfones; 

VII - Mobiliário em geral (ex: mesas, cadeiras, armários, estantes e similares); 

VIII - Equipamentos de refrigeração (ex: freezers); 

IX - Outros bens permanentes de natureza cultural, desde que devidamente justificados. 

6.2. A definição final dos bens a serem ri será I' pela inistração Pública, 
após a homologação do resultado, considerando: 

|-a proposta técnica apr da pelo pr 
Il - a viabilidade técnica dos itens solicitados; 

Ill - a adequação ao interesse público; 
IV - a disponibilidade orçamentária; 

V-a realização de pesquisa de preços, nos termos da legislação vigente. 

6.3. Os bens adquiridos deverão possuir finalidade exclusivamente cultural, sendo vedada sua 
utilização para fins diversos daqueles previstos neste edital. 

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

7.1. As prop serão avaliadas por i Jesii pela Secretaria Municipal de Cultura. 

7.2. Critérios de pontuação: 

Maia | age ALDINBLÂNC Guto mma 

Relevância cultural | fo) 15 | 22,5 

2 Impacto social o E | E [1875 25 

3 Justificativa técnica (o) 6,25 2,5 | 18,75 25 

4 Estrutura física o) | 5 E) | 15 20 

Total Máximo 100 

Avalia a importância do espaço para a promoção, difusão e | 
30 pontos valorização da cultura no município, considerando sua atuação 

contínua e contribuição cultural. 

Relevância 
cultural 

Impacto social 25 pontos sáis dis de stóri 
há P beneficiários e contribuição social do espaço no território. 

Justificativa 2s pontos Avalia a clareza, coerência e necessidade dos bens solicitados em 

técnica lá relação às atividades culturais realizadas. 

Esrútuia Avalia as condições do espaço para Instalação e uso adequado 
física 20 pontos dos ii ão, conservação e 

Avalia o alcance das atividades desenvolvidas, número de | 

funcionamento. 

os 7.3. Em caso de empate na pontuação final, serão 

critérios de desempate: 

|- maior pontuação no critério relevância cultural; 

Il - maior pontuação no critério impacto social; 
Ill - maior tempo de atuação comprovada do equipamento cultural; 

IV - maior abrangência de público atendido. 

8. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 

8.1. O processo seletivo de que trata este edital será composto pelas seguintes etapas: 

| - Inscrição: etapa destinada ao envio das propostas e da documentação obrigatória pelos 

proponentes, dentro do prazo estabelecido neste edital; 

Il - Análise das prop fase de técnica 

base nos critérios de pontuação definidos neste edital; 

pela Comissão de Seleção, com 

pps, rosirica maciomas A E coveano vo 

& gun | Gio aLDILBLINC Cris oiii: BBel 

mm - Itad | : divulgação da ificação inicial das prop: y as 

pontuações atribuídas; 

IV - Prazo para recurso: período destinado à interposição, de recursos pelos proponentes quanto 
ao resultado preliminar, fi regras bel 

V- final: publicação do resultad: ti após análise dos recursos, com a 

indicação do equi cultural 

9. DO CRONOGRAMA 

Publicação do edital 31/03/2026 | 
Período de inscrições 01/04/2026 a 08/04/2026 

Análise das propostas 09/04/2026 a 10/04/2026 

Divulgação do resultado preliminar 11/04/2026 

Prazo para interposição de recursos 12/04/2026 a 15/04/2026 

Divulgação do resultado final 16/04/2026 

10. DA CESSÃO DE USO 

10.1. Os bens adquiridos no âmbito deste edital: 

|- serão incorporados ao patrimônio público do Município de Mamanguape; 

Il - serão cedidos ao il cultural i por meio de Termo de Cessão de Uso; 
Ill - permanecerão sob guarda, conservação e responsabilidade do beneficiário durante o 

período de vigência da cessão; 

IV - deverão ser utilizados exclusivamente para fins culturais, em conformidade com a proposta 

apresentada. 

10.2.0 imento das neste edital ou no Termo de Cessão de 
Uso poderá implicar: 

|- na reversão dos bens ao patrimônio do Município; 
Il- na bili do ficiário por danos ou mau uso; 

Ill - na adoção das medidas administrativas cabíveis. 

11. DO ACOMPANHAMENTO 

11.1. A Secretaria Municipal de Cultura será r | pelo efi 

da utilização dos bens cedidos. 

EA PT coverno Do 

(o amam | ese ALDIRBLANC Cris eus: BRAFIL 

11.2. Para fins de verificação do cumprimento do objeto, poderão ser realizadas, a qualquer 

tempo: 

|- visitas técnicas ao espaço beneficiado; 
Il - solicitações de informações ou documentos complementares; 

III - registros fotográficos ou relatórios de acompanhamento. 

11.3. O beneficiário deverá garantir o acesso às instalações e às informações necessárias para o 

adequado acompanhamento por parte da Administração Pública. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A inscrição do proponente implica na aceitação integral das normas, condições e prazos 

estabelecidos neste edital. 

12.2. As Informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do 

p a qualquer tempo, ser solici sua p ção. 

12.3. A constatação de informações falsas ou inexatas poderá implicar na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

12.4. A Secretaria Municipal de Cultura poderá realizar solicitar 

complementares e promover visitas técnicas, a qualquer tempo, para fins de verificação das 

informações apresentadas. 

12.5. is dúvidas, solicitações de esclarecii ou informações adicionais poderão ser 
encaminhadas para o e-mail: com, 

12.6. Todas as informações oficiais, lizaçõ ltad icados r a este 

edital deverão ser acompanhados através do site IDaMUADE BIRO 

12.7. Integram o presente edital, os seguintes anexos: 

12.7.1. Anexo 1- Modelo de Proposta Técnica; 

12.7.2. Anexo 2- Minuta do Termo de Cessão de Uso. 

Mamanguape-PB, 31 de março de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito do Município de Mamanguape-PB 

12 
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mess emesemura | vovirica maciomas coveno do 
Secretaria de MTO simistenio os O) Mabinn | qro ALDINBLÂNC Guto us: BRAFIL 

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO CULTURAL 

Nome do espaço cultural: 

CNP) (se houver): 

Endereço completo: 

Nome do responsável: 

Telefone: 

E-mail: 

2. APRESENTAÇÃO DO ESPAÇO 

Descreva o histórico do equipamento cultural, sua trajetória, tempo de atuação e importância 

para a cultura no município. 

3. JUSTIFICATIVA 

p a i dos bens solici 5 de que forma irão contribuir para 

a melhoria das atividades culturais desenvolvidas. 

4. OBJETIVOS 

Objetivo geral: 
Descrever o principal objetivo da proposta. 

Objetivos específicos: 

Cite até 5 objetivos específicos. 

5. DESCRIÇÃO DO USO DOS BENS 

Explique como os serão culturais do espaço. nas 

6. IMPACTO CULTURAL E SOCIAL 

Descreva os benefícios esperados para a comunidade, incluindo o público atendido e a 

relevância social das ações desenvolvidas. 

+ Secretaria de á ( MINISTÉRIO DA O) MaMnn | ques ALDIRBLÂNC Guto emas 

7. PÚBLICO BENEFICIADO 

Informe o perfil do público atendido (crianças, jovens, adultos, grupos culturais, comunidade em 

geral, etc.). 

8. ESTRUTURA FÍSICA 

Descreva as condições do espaço para i I euso dos il tos. 

NB pnesEiTURA rovitica maciomas , covenno Do 
F de ( MINISTÉRIO DA (o) Mamiam | ques ALDIRBLÂNC nto mu 

ANEXO 2 - MINUTA DO TERMO DE CESSÃO DE USO 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS Nº XX/2026, tendo por objeto a cessão de bens 

permanentes adquiridos com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - 

PNAB, conforme Edital de Chamamento Público nº 08/2026 - Mamanguape Estrutura Cultural, 
nos termos da Lei nº 14.399/2022, da Lei nº 14.903/2024, do Decreto nº 11.740/2023, do 

Decreto nº 11.453/2023 e da Lei nº 14.133/2021. 

1. DAS PARTES 

1.1. O MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE/PB, neste ato representado pelo Prefeito Constitucional, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, | CEDENTE; 

1.2. O EQUIPAMENTO CULTURAL [NOME “DO ESPAÇO], representado por [NOME DO 
RESPONSÁVEL], portador(a) do CPF nº [informar], residente e domiciliado(a) à»[endereço 

], doravante d i CESSIONÁRIO; 

Resolvem firmar o presente Termo de Cessão de Uso; 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Termo a cessão de uso de bens permanentes adquiridos com 
recursos da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB. 

3. DA FINALIDADE 

3.1. Os bens cedidos deverão ser 
culturais, em conformidadi 

ill lusi para a realização de 

com a ip ja pelo CESSIONÁRIO. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

4.1, São obrigações do CESSIONÁRIO: 

|- zelar pela guarda, conservação e manutenção dos bens; 

Il - utilizar os bens exclusivamente para fins culturais; 
Ill - não ceder, transferir ou alienar os bens a terceiros; 

IV - permitir o F e fiscalização pela Administração Pública; 

V- is danos, ios ou irregularidades. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

5.1. Compete ao CEDENTE: 

pReseiruRA coverno Do 
(do MAMAN | sesretariade À INCA (O) Man | aque ALDISBLÂNC ento 

1- realizar a aquisição dos bens; 

1| - formalizar a entrega ao CESSIONÁRIO; 

Ill - acompanhar e fiscalizar a utilização dos bens. 

6. DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo terá vigência de. (' Janos, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante interesse público. 

7. DA REVERSÃO DOS BENS 

7.1.0 d imento das diçõ ii neste Termo implicará na reversão dos 

bens ao patrimônio do Município, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura, observada a 

legislação vigente. 

PB, de de 2026. 

CEDENTE 
Prefi Il de 

CESSIONÁRIO 

13 
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RREO 1º BIMESTRE 2026 

Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - binexo I(LRF, Art. 52, mciso I, alíneas “a” e 'b" do inciso Il e $1º) R$ 1,00 

RECEITAS PREVISÃO aos RECEITASREALIZADAS SALDO A 
INICIAL 'ALIZAD REALIZAR (a- 

No Bimestre (b) Atéo Bimestre ()| Yo (eia) fm: 
EITA x [o 265.000,00 00 é3.090 000,00 5.38.2.066,18 4 2.382.066,18 4 gRa NES: 

Receitas Conendes. 2708241100) 247082411 00 35382066,18 14,32 35.382.066,18 1432] 211003482 
Iimpostos, Taxas é Contribuições de Melhceia 14.901,665 DO 14.901,685D0 1061299 11,45 1.705.122,99 1145 1.195.542] 

impostos 1394524800 13.945.24800 1.645.648,15 11,80 1.645.648,15 1120 1230008985 
Taxas 955917200 955.912,00 eD47424 633 474,24 633 895.442,16 

Contribuições 1.240.808,00 1.240.808,00 108057,97 ea 102.057,97 ea 163274508 
Comtibuição parao Custeio do Serviço de Iharvinação Pública 140.808,00 1.240.808,00 10805797 ea 10205797 ea 163274508 

Receita Patrimonial 33592700 3359.2700 3848214 11,45 3848214 1145 297%4944,86 
Valores Mobiliários 3.180.442,00 3.180.442,00 320170 1,0 320170 1170 2.808.424,50 
Demais Receitas Patrimoniais 179:285,00 19:285,00 12:%84,44 2 12:%4,44 2 165.520,56 

Racuita de Serviços g00000,00 go0000,00 090 opo 090 opo go0.000,00 
Serviços Administrativos é Comnciais Gerais go0000,00 eoo000,00 opo opo opo apo eco. 000,00 

Transferências Comentes 262 SIDO) 2262761900 32.885.19837 14,53 32.885.19837 14,53] 19238649053 
Transferências da União e de suas Extidades 1452502200 145.250.28200 20016.18805 13%8 20016.188,05 8738) — 12523405395 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entilades 36.855.950,00 36.855.950,00 519408807 14,08 s194.098,07 1409 31.661.851,93 
Transferências de Outras Instituições Públicas 44.165:387,00 44.165:387,00 757491225 1738 76491225 1738 36.490.474,75 

Outras Receitas Corventes 208.597,00 208.597,00 297504, 14281 287504, 14281 (8930771) 
Inderizações, Restituições e Ressarci 119:284,00 119:284,00 41.146,58 34,85 41.146,58 3485 78.037,42 
Demais Receitas Correntes ge 813,00 ge 813,00 256.158,13 288,42 256.158,13 288,42 (167345,13) 

Receitas de Capital 15917.589,00 15917.88900 opo opo opo apo 15 917.889,00 
Trarsfrências de Capital 15917.589,00 15917.889,00 opo opo opo opo 15 917.889,00 

Trasferências da União e de suas Extidades 14.451.610,00 14.451 610,00 opo opo opo opo 14.451 610,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.455.979,00 1.455.979,00 opo opo opo opo 1.465.979,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (ID) quo opo opo opo opo opo opo 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (=) SOOOMDO|  ZES000000DO| 35582066, 18 Er ESET Basl STE 

com tr - PublicSoft Cs do - versão 2026.19.70 -(83 8022-0800 Pag lof3 

[Prefe ura Nomvicipal de Mam arguape CNPJ: 08 898. 124,/0001-48 Rua Duque de Caxis, SN Cep: 58280000 Ceráro, M PB fome: 

Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas "a" e 'b" do inciso Ile $1º) R$1,00 
OFERAÇÕES DECREDITO /REFNANCIAMENTO TD To o Too Too po Too Too 

Operações de Crédito - Mercado Intemo 00 opo opo opo opo opo po 
Mebiliária 000 opo opo opo 090 po opo 
Combatual 000 opo opo op opo po po 

Operações de Crédito - Mercado Extemo 00 opo opo 090 090 po po 
Mobiliária 00 apo apo opo 090 opo apo 
Combatual 000 opo opo 0po opo po po RR pescas pesada 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (1 (LAI?) SUOOONDO| 2530000000 EEE) 1345 EEE) DAS] 2261750082 
DEFICIT (VD: - - - - 0,00 - - 

E pe a 
TOTAL (WI) -(V + VD SUOOONDO| 2550000000 EEE) 1345 ESEZÃE DAS] 2276179082 
SALDODE EXERCÍCIOS ANTERIORES [o] po E g po E E 

Recursos Arecadados em Exercícios Amtenores - RPPS 0,00 0,00 = = = = = 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais a 00 z y op , j 

DOTAÇÃO | DOTAÇÃO [DESPESASEMPENHADAS| SALDO | DESPESASLIQUIDADAS | SALDO | DESPESAS | uscarosT 
INICIAL | ATUALIZADA E RE " qe PAGAS ATÉ O ÃO 

DESPESAS No Bimestre |Áté o Bimestre No Bimestre |Áté o Bimestre BIMESTRE | pROCISSADDOS* 

(a) te) [é (g=(e-f) Gh) D=(e-h) o) 

DESPESAS CORRENTES 204.85727%8,14 | SOS 02314) 22502531) 2302053] | 1756548783] NIADESOS8| 274989058] 1751256] A95S9B46| 150248 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 121.438298,12 | 121.460.52712| 1918208845) 1918205245 102.27845867| 1918206845) 1918208845 | 10227245867| 18.299323,16 0po 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 10:385,00 10:86,00 000 090 10:26,00 090 00 10:385,00 090 opo 
OUTRAS DESFESAS CORRENTES 83.408.189/02] 835530002] 10.188.15626] 10.182.15626] 73355543,16] 25678213] 856782213] 749858789] 665665530] 15203348 

DESPESAS DE CAFTAL 60781] 5674226481] 247730414] 247732874] 5425494007] 24773894] 247732294 | 5426494087] 196213868 020 
INVESTIMENTOS 492314988] 4905810488) 140667216] 140667216) 4765145272] 140667136) 14065713 4765143852] 891.486,10 020 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 768415993) 768415993] 10065258] 107065258) 66135035) 107065258) 107065258] GSIZS073| 106525 090 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 123541205 123541205 000 000) 123541205 opo 0po| 123541205 090 opo 
DESPESAS (NTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 0,00 0,00 0,00 090 090 090 090 090 00 0po 
SUBIOTALDAS DESPESAS CO=(VILA) ZESLODOOO | 2830027000 3184755005] 3184755005] 251 15514095] 3022721452] 022721452] 240 77548548| SOlBIIZIa| LEMOS 
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' SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - &inexo I (LRF, Art. 52, mciso I, alíneas "a" e 'b" do inciso IL e $1º) R$ 1,00 

AMORILAÇÃO DA Div. RENNANCIAMENTO 05) [EN D0 00 [En [o [E [O [on D5o Dpo 
Amortização da Dívida Inema 0,00 0,00 q,00 090 000 090 000 090 0,00 090 

Dívida Mobiliária q,00 0,00 q,00 090 000 0po 000 090 000 090 
Outras Dívidas q,00 0,00 a,00 090 090 090 090 090 000 090 

Amortização da Dívida Extema q,00 0,00 0,00 090 000 090 000 090 000 000 
Dívida Mobiliária q,00 0,00 0,00 090 000 090 000 090 000 090 
Outras Dívidas (00 0,00 0,00 090 090 090 0,00 090 0,00 090 

TOTAL DAS DESPESAS (XI) = (X + XI) 253 000 000,00 || 253002100/00 31847.55005) 31.847.55005| 231.155.14995| )227214,52| 30227214,52| 232. 77548548| 259181174)  152305,55 
SUPERA VIT (XD E u 7 EESTEITE) 7 z 5.154.851,66 E ER eErenr T prin di porn era desisti MNA 
TOTAL COM SUPERÁVIT (XV) = (Xl + XD 253.000 00,00 || 253.002. 1000 31.847.550,05 7 E 3D27214,52| 35. 382066,18 E 3 8206,18| 1520335,55 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Q00 0,00 E : Ojo : E Ojo E E 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Ananças - em 31 de março de 2026 as 095251 

UZOM&REDE;SO ANTÔNIO MÉZIMO DA JOAQUIM FERNANDES DE 

SILVA SILVA NETO OLIVEIRA NETO 
Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 

RA com hr - PubhicSoft C ide - versão 2026.10:7 D -(83/5022-0800 Pag 30f3 
refe ira fmicipal de Mm arguape CNES: 08 298.12440001-48 Rua Dragaé de Caxias, SN Cep: 58280000 Centro, NM FBfone: 

. Prefeitura Municipal de Mamanguape . 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c") R$ 1,00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DE SPESAS EMPENHADAS SALDO DE SPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM 
INICIA | ATUALIZAD RESTOS APAGAR 

” u A No Bimestre Ao % No Bimestre Ao % NÃO 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Bimestre Bimestre PRO CESSADOS 

(a) b) Ch ftotalh) | (c)=Ca-b) (d) (ditotald) | (e)=(a-d) (£) 
EEE EEE TE VE 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) [253.000 000,00 |253.002 700,00 || 31.847.550,05 || 31.847.550,05 100,00 231.155.149,925|| 30.227.214,52 || 30.227.214,52 100,00 ||232.775.485,48 

esçis 8.900.000,00 || 8.90000000/ 113412429 1.134.12489 3,56) 7%5875,1| 113412489] 1.134.124,89 3,75] 7765.8751 
Ação Legislativa 8.900.000,00) 850000000) 1.134.12489] 1.134.124,89 356 78587511) 1.134.12489) 1.134.124,89 375) 7765.8510 

Administação 29.106.408,93| 22.10640893| 40985496] 40985496 15,07 24.306.54897] 476434496] 4.764.344,96 15,% || 24.342.058,97 
Plarejamento e Orçamento 410.691,00) 410.691,00 69.872,00 69.872,00 022] 340.819,00 69.872,00 69.872,00 023] — 340819,00 
Adrinistação Geral 14.443.61800/ 14.443.71900) 2651051,53| 2651051,53 832) 11. 892.66747| 2615.5453) 2.615.541,53 865| 1.828.177,47 
Administração Financeira 5.908.008,00) 5.907.907,00 937.197,06 937.197,06 294) 490/4694 937.197,06 937.197,06 310) 490/09,M 
Formação de Recursos Humanos 494.645,00 494.645,00 5137867 51.378,67 0,16] 4432658 SL38,67 51.378,67 0,17] 44325658 
Comunicação Social 16528200) 16528200 190312 190312 006) 145.578,88 19.703,12 190312 007] 14557888 
Refinanciamento da Dívida Intema 768415993) 768415993) 107065258) 1.070.652,58 336 66135035) 107065258) 1.070.652,58 354 6613.50735 

Assistência Social 9.159.153,00) 9.1592.195300) 1.055.511,20] 1.055.511,90 331) 8.103.681,10] 1.055.511,90] 1.055.511,90 349) 8106.681,10 
Assistência á Pessoa Idosa 18.437,00 18.437,00 0,00 0,00 0,00 18.437,00 0,00 0,00 0,00 18.437,00 
Assistência á Criança e ao Ádol 153.886,00 153.586,00 3.466,98 3.466,98 001) So lg 3466,98 466,98 001) Solg0m 
Assistência Corunitária 6.%85.97300) 6.785.973,00 60.496,87 60.496,87 211) 6.1154%6,13 60.496,87 60.496,87 222 611547613 
Previdência Especial 2.201.19700) 2.201.197,00 381.548,05 381.548,05 120) 1819.64895 381.548,05 381.548,05 125) 1819.64895 

Saúde 728781053 7289781053) 907729951 | 9207725851 28,50 6372051102) 907458871] 9074.5987 30,02 | 6372321182 
Administação Geral 1118800) 111.88,00 Jan 3a 000) 111.474,27 38 AB 000 11147427 
Atenção Básica 51.075.182,53|| 508997202) 607.120) 6071210 21,05 | 44.192.59992/) 6071210] 607.122,10 22,19 44.192.599,92 
Assistência Hospitalare Ambulatorial 18.518.59700 || 18.518.57700/ 19164226) 191642926 602] 16602.167,74| 191372846) 1.913.722,46 633| 16.604.868,54 
Suporte Profilático e Terapêutico 376.844,00)  37%.844,00 38.459,05 38.459,05 012] 3382384M 38.459,05 38.459,05 013]  3382.384M 
VigilâniaS amtária 119404600) 1.194.045,00 4.400,00 4.400,00 0,01) 1.189.64600 4.400,00 4.400,00 001) 1189.6600 
Vigilância Epidemiológica 152134300 169680851] 41056536) 410.565,36 129] 12862815) 41056536) 410.565,36 136) 128523815 

Trabalho 21467%200| 21467200) 28110953) 281.109,53 088) 18556247) 28110953) 281.109,53 093] 186562247 
Proteção e Beneficios ao Trabalhador 155.716,00) 1.955.71500 281.102,53 281.109,53 088) 1.684.606,47 281.102,53 281.102,53 093) 1,684.606,47 
Empregabilidade 181.016,00 181.016,00 0,00 0,00 0,00 181.016,00 0,00 0,00 0,00 181.016,00 

Educação 88.651.919,49| 88.654.619,49| 10.535.474,17| 10.525474,17 338) NN914532) 935335844] 9.353358,44 30,94 9.301.251,05 
Ersino Fundamental 9064.66229) 906735229) 9.824.14887) 9.884.14827 31,04) 692.18321342) 830206314) 8.502.063,14 2147 0.%5.38,15 
Educação Infêmtil 9.587.257,20) 9.587.25720) 1.051.32530/ 1.051.32530 330) 853555190) 105132530) 1.051.325,50 348) 8535.551,90 

Cultura 687602200) 6.875.022,00 208.770,90 208.770,90 066) 6.656.25130 208.770,90 208.770,90 069) 6566.251,50 
Difasio Cultural 687602200] 687600200) 200700] 202:700 056) 666625130) 200700] 202:700 059] 656.251,30 
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"SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - &inexo IL (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DE SPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM 

INICIA | ATUALIZAD RESTOS A PAGAR 
o » A No Bimestre Ai o % No Bimestre Até o % NAO 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Bimestre Bimestre PRO CESSADOS 

(a) Db) (b itotalb) | Ce)=(a-b) (d) (ditotald) | Ce)=(a-d) (£) 
CEEE TERES 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) |/253.000 000,00 253.002 700,00 || 31.847.550,05 | 31.847.55005 100,00 //231.155.14995/ 30,27.214,52| D.27.21452 100,00 ||232.775.485,48 

D 
Dixeitos da Cidadama 1.061.11000/ 1.061.110,00 153.632,10 153.682,10 042 897.427,90 155.682,10 153.682,10 0,44 897.427,90 

Direitos Individuais, Colet. e Difisos 1.061.11000/ 1.061.110,00 155.682,10 155.682,10 042 897.427,90 155.682,10 153.682,10 0,44 897.427,90 

Ubmismo 17.7%68.255,00 || 17.7%68.256500/| 1.520.251,53| 1.520.251,53 4,77| 16.248.01347| 1.520.251,53| 1.520.251,53 503 16.248.01347 
Infia-estratura Urbana 12244.54900| 1224454900 51076324] 51076324 150) 1173378576] 51076324] 510632 159) 11:733.785,26 
Serviços Urbaros 552371600 552371600 100948829 1.009.488,29 317) 451422771 100948829] 1.009.488,29 334) 451427A 

Hóbitação 477.741,00 477.741,00 68.451,22 68.451,22 021 409.289,72 68.451,28 68.451,22 023 402.289,72 
Defesa Civil MALD) 4MALO| SLB] SAB 021) apxman| AB) GSSLA 023] 429% 

Saneamento 1.196.543,00) 1.196.54300 q,00 q00 000) 1.1925.54300 000 090 000) 1.195.543,00 
Saneamento Básico Urbano S0208L00| 802.081,00 00 00 000) 802.081,00 090 opo 000) 802.081,00 
Recusos Hídricos 394.462,00 39M.462,00 0,00 0,00 000 394.452,00 0,00 000 000 394.452,00 

Ge tão Ambiental 12.558.495,00 || 12.558.49500/| 1.770.133,24) 1.770.133,24 5,56) 10.898.35276| 177012424) 1.770.124,24 586 10.898.371,76 
Infa-estrutura Urbana 6711.40100| 6.711.401,00 0,00 0,00 000) 671140100 000 090 000) 671140100 
Preservação e Comservação Ambiental 513571600 513571600 165629200) 1.55629200 523] 346942400] 1,56628300| 1.656.283,00 SS 346943300 
Recusos Hídricos 721.379,00 721.372,00 103.841,24 103.841,24 033 617.537,76 103.841,24 103.841,24 034 617.537,76 

Agrioalhna 453652600 453652500] 30849] 3NM4DH 119) 415701DI| OBD] IPM 126 415708101 
Abastecimento 3787800) 3787800] 3V84H| 30H 119) 3388881) 3WB4D| IBMADH 126) 3388.9301 
Extersão Rural 19.533,00 19.533,00 0,00 0,00 000 19.533,00 0,00 000 000 19.533,00 
Promoção da Prodúgão Empada 49517200 495.179,00 00 00 000 49517900 000 000 000) 49517500 
Defesa Agropecuária 25347600) 25347600 q00 00 000) 25347600 000 opo 000) 25347600 

Indústria 26037100) 280.371,00 0,00 00 000) 280371,00 090 090 000) 250371,00 
Promoção Industrial 260.371,00 260.371,00 0,00 0,00 000 260.371,00 0,00) 000 000 260.371,00 

Comércio e Serviços 110441300) 110441300) 12542864] 12542854 040] 9N584| 12542861] 12542864 042] 975843 
Comercialização s3780200)  s3750300 65.409,54 65.409,54 021) 47219346 65.409,54 65.409,54 022] 47219346 
Tuismo 566.810,00 566.810,00 61.019,10 61.019,10 019 505.790,90 61.019,10 61.019,10 020 505.790,90 

Ereigia 2.62281100/ 262281100 101.949,62 101.949,62 032) 2.520.85138 101.492,62 101.949,62 034) 252.851,38 
Conservação de Energia 239237900 23823900] 10194262] 10194962 032] 22804938) 101949262] 10194962 034 229042938 
Eneigia Elétrica 23043200) 25043200 q,00 00 000) 23043200 000 090 000) 23043200 

Traspore 1.252.74100/| 1.252.710 157.154,39 157.154,39 0,52] 1.085.5%,51 157.154,39 157.154,39 0,55 185.576,61 
Traspore Rodoviário 125278100| 125274100) 16716439] 15716439 052] 10855661] 16716439] 16715439 055| 1085.5781 

com kr - Publcsoft Cortabilidade - versão 2026.19:7 D -(85/5022-0800 Pag 20€ 5 
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Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - Anexo II (LRF, fit. 52, inciso II, alínea "c") R$1,00 

DOTAÇÃO | DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DE SPESASLIQUIDADAS SALDO | INSCRITAS EM 
INIGIA ATUSLIDAD No Bimestre Mo % No Bimestre Sé o % EAD O 

FUNÇÃO!SUBFUNÇÃO a Bimestre Bimestre ERO CESSADOS 

(a) bh) Cb itotalb) | (c)=(a-b) (d) (ditotald) | Ce)=(a-d) (£) 
FER SA O E 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) [253.000 000,00 |253.002.700,00 | 31.847.550,05 || 31.847.550,05 100,00 [231.155.149,95 | 30.227.214,52| 30.227.214,52 100,00 |[232.775.485,48 0,00 
MD 
Des porto e Lazer 130705000 130708000] 2549860] 2549890 027] 1208140) 25480)  s549860 029] 1220.5891,40 opo 
Turismo 4140000) 41.400,00 q00 qo opo| 41.400,00 apo apo 090) 41.400,00 apo 
Desporto Comunitário 125565000] 12656000] 2649860] 2549890 027] 117919140) 2548] — s549860 029] 117.191,40 opo 

RESERVA DECONTINGÊNCIA 12541205| 123541205 000 quo 090) 123541205 090 090 000) 123541205 opo 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) qo 0,00 q00 qo opo 090 0,90 00 00 090 00 
Legislativa quo 000 q00 qo opo opo apo apo apo apo apo 
Ação Legislativa quo a00 00 quo opo opo opo opo opo apo opo 

Admministação qo 000 q00 qo apo apo 000 00 apo apo apo 
Planejamento e Orçamento qo 0,00 000 q00 opo 090 opo oo 00 090 apo 
Administração Geral quo 000 q00 quo apo opo apo apo opo apo apo 
Adeministação Financeira qm 00 000 qo apo apo opo opo opo opo opo 
Formação de Recursos Humanos qo 000 0,00 q00 apo opo 000 000 090 090 090 
Commricação Social quo 0,00 q00 qo apo opo apo apo apo apo apo 
Refinanciamento da Dívida Intema quo q00 qo qo opo op0 apo opo opo opo opo 

AssistênciaSocial quo 000 000 quo opo apo opo opo 090 op0 opo 
Assistência á Pessoa Idosa qo 0,00 q00 q00 opo opo 0,00 00 apo opo apo 
Assistência á Criança e ao Adolescent quo 0,00 q00 qo opo opo apo apo opo opo apo 
Assistência Commitária quo 00 00 qo opo apo opo opo opo apo opo 
Previdência Especial qo 000 000 qo apo opo 090 00 apo apo apo 

Saúde qo 0,00 000 q00 opo op0 apo 00 opo opo opo 
Administração Geral qo 00 00 quo opo opo apo apo opo opo apo 
Atenção Básica quo 000 000 quo opo opo opo opo op0 apo opo 
Assistência Hospitalare Ambulatorial qo 0,00 q00 qo apo apo 000 00 apo apo apo 
Supork Profilético e Terapêutico quo 0,00 q00 qo opo opo apo opo opo opo apo 
Vigilância S aritária qm 000 000 qo opo apo opo opo op0 apo opo 
Vigilância Epidemiológica qo 000 q00 qo apo apo 000 apo apo apo 00 

Trabalho qo 000 q00 qo apo opo apo apo apo opo apo 
Proteção e Benefícios ao Trabalhador quo 000 00 qo opo op0 apo opo opo op0 opo 
Empregabilidade quo 000 000 quo op0 apo apo opo 090 op0 opo 
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SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - &inexo IL (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00 

DOTAÇÃO | DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DE SPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM 
INICIA 'ZAD RESTOS A PAGAR 

” ” asa No Bimestre Ao % No Bimestre Ao % NÃO 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Bimestre Bimestre PRO CESSADOS 

(a) b) Cb fotalb) | Ce)=(a-b) (d) (ditotald) | (e)=(a-d) (£) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (11) 
Educação 
Ersino Fundamental 
Educação Infantil 

Cultura 
Difusão Cultural 

Dieitos da Cidadama 
Direitos Individuais, C olet. e Difisos 

Ui anismo 
Infra-estrutura Urbana 
Serviços Urbanos 

Hobitação 
Defesa Civil 

Sameamento 
Saneamento Básico Urbano 
Recusos Hídricos 

Gestão Ambiental 
Infra-estrutura Urbana 
Preservação e Corservação Ambiental 
Recuscs Híducos 

Agrimlina 
Abastecimento 
Extersão Rural 
Promoção da Produção Agropecuária 
Defesa Agropecuária 

Indústria 
Promoção Industrial 

Comércio e Serviços 
Comercialização 
Turismo 
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Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - 4inexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c") R$ 1,00 

DOTAÇÃO | DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DE SPESASLIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM 

INICIA ATUALIZAR, No Bimestre Ao % No Bimestre Ao % RAD e 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO A Bimesire Bimestre PRO CESSADOS 

(a) Gb) Cb fotalb) | Ce)=(a-b) td) (ditotald) |(e)=(a-d) (£) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (11) 
Ereigia 
Comserração de Energia 

Traspork 
Traspore Rodoviário 

Desporto e Lazer 
Tuismo 
Des porto Convamtário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (ID E(I+) 253.000 000,00 253.002 700,00 || 31.847.550,05 | 31.847.550,05 100,00 //231.155.149925)| 30.227.214,52/ 30,229.214,52 100,00 [232.775.485 48 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 31 de março de 2026 as 09:53:00 

UZO (5) IRTÓNIS MRS JOAQUIM FERNANDES DE 
SILVA 7 OLIVEIRA NETO 

Contador CRC PB 2667 SILVA NETO PREFEITO CONSTITUCIONAL 
sec. da Saúde 

17 
com tr - PublicSoft €. idade - versão 2026.19.70 - (83 3022-0800 Pag Sof 5 

[Prefe tura Mimicipal de Nam arguape CNPJ: 08 298.124,/0001-4 Rua Duque de Caxis, SN Cep: 58280000 Cerdro, Mi PB fone: 



ESTADO DA PARAÍBA ANO I – EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026

18

SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

. Prefeitura Municip al dé Mamanguape . 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO — ANEXO II (LRF, Art. 53, inciso 1) R$ 1,00 

e EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES Totlíútimos 2 |  Previão 
Especificação = meses) tunlizada - 

Mar'25 | Abri25 | MaiZs Juni25 Jul'25 | bgoizs Seti2S | Out25 | Novi25 | Dezi25 Jani26 FeviZó 226 

Impostos, Tas e Contribuições de Melharia 99.620,29]  TH9NESH] 13037365] 143326992] SOM] 1263527 12853500) 15081986 LOST] 152854065]  SZ2TAS] 455955] 175 | IST A924S 
ITU 542806 exe 534875 PA5L40 E4TROS “sra 418597 296498] 5531797 38.700,40 BM808 «21837 21578240 332.645,08 
ITBI 13.630,00 205400] 54035,00 29179,65 514585] 980500) 11504259 “836,10 2511500 33.850,00 903840] 1727500 BETIS 152 953,40 
IRRF 340.629,30 HE DHO,IS) 59 121,50 +52552,13 HS 19614 593 352407 +443390,29 TES, 444350,10 NS NIA 27712 39571243 520 536,54 5550212 

ES HESS9GLT|  S278BIO)  SSOLZIL)  SLSILHT] FEST) SMA] ENIO]  EISICTAS] GESSO] CDAS23S]  4O2HAT] 3995505 4.556323,21 FSH TAAT 
Outros Impostos, Taums é Contribuições de Melhoris (113474 349 1819229] 101.995,27 3675090) 3532703 masa tomas) sa 5721536 BBA)  SLBLA 57999510 SA 60,41 

Contribuições 3EPASTAR | ISPBSS| 18096220 0,00 29657611) 1612931 1738947 0,00 000 249657 COSH 4699643 220135516 1501 844,54 
Receita Patrimondl INUH3S) 19558569] 22982) SO07M87| 25721527] 224B3) 17833) 29925201] 2ONSOT| 25303930] 19649034] — 188091,50 +317400,97 3 55H73 
Rendim etos de Aplicação Firarceia INMHS| 19252309) MBM)  BSMSS|  255H917] 21053) 2EABT] MISSA  2OLS6I3]) 2512520) 15950363] 18221407 2.44835857 33W25,65 
Cntras Reeias Patrimordais 0,00 1.062,60, 1.062,60 576,80 13910, 106260] 151635696 38n62,60 2.325,40 135,10 ESSA JAR 14996240 1811, 

Receia Agropecuária 0,00 0,00) 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 

Receia Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 “00.000,00 
Transerênc hs Carertes 1341576402 MDSO MTM] LETIM79S|| 182409210 || 1995247519] 14956855,7] | 1544234738] 14.704339,86]] 1512121216) 2141605166) 1794357095] 18563 498,59 200.661 971,31 || 244550 909,95 
Cota-Parte do FED FHCO4OL9T] 433252951] STSLASOT] 595878936] C220389] 481039511) 610387165) 4OSSASDIZ] SIMA] SOAM] SAMI] 715973 89334 59676 || 9133040677 
Cota-Parte do ITR 1043351 803,15) 0,00 817,63 10955 214,52 2.381,99 35 804, VIA 18150, 1786639 107293+ PINA 935639 

Cota-Parte do ICMS 2MIM | 248534,57] 238506211 241855363) 2078977) 290255719] 276278188) 25234352] 22820588 32NMM| 28H7967)] 2498587 3152010337 35187439,75 
Cota-Parte do IPVA 21313610 224 249,58) 2745538 23845 217475, 2173927 135 394,89 156103,65] ASS 156952,5€ 195.686,91) 21877882 2331361,21 39853591 

Transferências da LC 61/1080 WS 3,66 596,45 7819 W92 saca E 740,30, MO,06 sa ce212 “02,39 8440,95 1014612 
Transferências do FUNDEB 34535903) SBMIOSGIH) AIZTMH]| 420030631] 354922528] 403378 SATESBOO | AOOTOLCOS] 4IOFMEAE]) 4.831333,72] 6429260] 527165659 SLIBO9C | eTASCATE MO 
Outras Transferências Correntes 3055752] 29 ABS] AIILSDIAS]| SASTESST) TIMATLHC| PSA PSILNMDO| 3ESTSIGIL] SOSCATS| 4AOZIZLSO] 2IMSISAL| SMENIHO 4620839839] es 85800LH 

Outras Receitas Correntes 9.509,89] 1202039 903808] 337643 10.530,70 SI, 205217 16066] JOSLSLC| ISA) 12159135] 17635336 SESTASL 33014835 
DEDUÇÕES (Dj 1385618 1403 5338,60) 1.6353389,18 1.671.632,04 12W 9316 15+298,58 132976435 1330 389,06) 157259895 1913037, 1.716.654,50] 1925386,467 18.491 551,39 DM 412 404,50 

Condrib. do Servidor para o Elaro de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Compensação Firanc. entre Regim es Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
nado de Aplicações de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Previder 

“to de Receita para Fam ação do FUNDE 138054318) 140373860) 163338918] 147165204 12MWS3I6) 1542965,58] 132976435) 133058006] 157259695) 19130375) 171668650] 192538647 18491 591,79/ 241240650 
RECEITA CORRENTELÍQUIDA (Mj= (1-D) IT S9CIZLa || 15826667] IE NGA9LS| 1831337519] MO 1565 WS IWIk| 1733018921) 15195 WAS | 221925692) 17847, 20756880 | ZU SESAISIE 
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refe ira Mfmicipal de Mam arguape CNPJ: 08 298.124,/0001-48 Rua Duque de Caxias, SN Cep: 58280000 Centro, Mi: PB fone: 

Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO — ANEXO II (LRF, Art. 53, inciso 1) R$ 1,00 

. EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES Tetal júlimos 12 Previsão 
Especificação - meses) Atulizada - 

Mar25 | Abr25 | Mail25 Junl25 | Ju25 | hgol25 | Seti25 | Out25 | Novi25 | Dez'25 | Jan26 FeviZó 226 

AUS LA LAU AUS A LAU LAUU LA | A Á A SS e Ferencias s relativas às 
emendas individuais (art. 166-4, 6 1º.da CFJ(IV) 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA 13.696122,82/| 13524 24,67]] 16.796.491,91 || 1831357519] 1935652535] 149 10,14)] 1735618921) 1519587108] 148569973] 21.69236,92]] 1748641716] 17595.649,02 201 428.655,20 26 565516 

PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (W)= (HI - Iv) 
(- ) Transferências obrigatórias da União relativas às 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00/] 1000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,000 000,00 0,00 

emendas de bancada (art. 166, 6 16,da CFYVI) 
(- )Tramsferências da União relativas aremureração 330.924,00 33092400] 33092400) 35521200 338E732] 3739200)  364320,00 36320,00/  364320,00] 471200 33714800) 33716800 +35525132 5160.765,00 
dos agentes com unitários de swúde e de combate às 
endemis (CF, art. 198, 6 1X VII) 
(- ) Outras Deduções Corstitu ira is ou Legais( VII) 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 1336519682) 13495320,67]| 16477679 | 1795836319] 1942145803) 1459577814 | 16991 869,21) 1383155108) 1492.6075) 20M932,92] 1714924916) 17558481,02 195854388) 2594080656 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (TX) = (W - VI VI - VIM) 
FONTE: Sstema PunfcSot Conta DB kdade - Secretaria de Finanças - em 31 de maço de 2025 as 09:53:49 

E A 
ANTÔNIO MEMO DA JOMQUIM FERNANDES DE 

SILVA É SILVA NETO OLIVEIRA NETO 
Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Da Lei nº 1362/2025 

SEMANÁRIO OFICIAL 
DE M AM AN GU APE mamanguape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) R$1,00 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO | RECEITAS REALIZADAS 

At o Bimestre (b) % oia) x 100 
RE DE 48,00 48,00 5.648 80 

Receita Resultante do Imposto Prediale Temitorial Ui ano - IPTU 329.619,00 329.612,00 22.266,65 828 
IPTU 221.675,00 221.675,00 14.257,57 643 
Multas, Juros de Mora, Divida Ativae Oubos Encargos do IPTU 107.942,00 107.942,00 15.009,08 1520 

Receita Resultante do Imposto scbre Trarsmissão Inter Vivos - ITBI 562.569,00 562.569,00 107.659,40 192,14 
ITBI 562.569,00 562.569,00 107.659,40 12,14 
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativae Oubos Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto schre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 7.390.527,00 7.390.529,00 845.202,55 44 
ISS 7.357.058,00 7.357.058,00 844.831,45 4? 
Multas, Juros de Mora, Divida Ativae Outos Encargos do ISS 23.469,00 25.469,00 37,10 1,58 

Receita Resultante do Imposto scbre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte — IRRF 5.663.085,00 5.653.085,00 663.519,55 11,72 
IRRF 5.653.085,00 5.663.085,00 663.519,55 11,72 
Multas, Juros de Mora, Divida Ativae Oubos Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (1) 117.079.020,00 117.079.020,00 18.625.07154 59 

Cota-Parte ITR 61.490,00 61.490,00 18.558,73 3080 
Cota-Parte FPM 78.082.005,00 78.082.006,00 12.845.745,11 1645 
Cota-Parte ICMS 35.312.841,00 35.312.841,00 5344,657,46 15,14 
Cota-Parte IPL- Exportação 92.484,00 9.484,00 1264,51 1533 
Cota-Parte IPVA 3.613.192,00 3.613.199,00 414.465,73 04? 
Outras Transferências ou Compersações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Cors tita 0,00 0,00 0,00 000 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS ETRANFERENCIAS C ONSTITUCIO NAIS E LEGAIS - (MN = (1)+ (M) 131 024.768,00) 131 024.768,00] M 270.019,69 1591 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO | DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos 

Até o Bimestre (d) | Y4dicjx 100 | té o Bimestre (e) fede jx 100 «té o Bimestre (f) dfvc x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (TV) 25074382153| 2507532153] L5TRINAL 26 257827841 1,68 2.437.095,01 NAL 0,00 
Despesas Comentes 3.251.319,53 2.251.349,53 2.546.829,26 10,95 2.546.829,26 10,95 2418.785,66 10,40 0,00 

Despesas de Capital 1.821.972,00 1.821.972,00 31.449,15 133, 31.449,15 133 18.509,35 100 000 

fara om hr - PubhcSo C Trersão 2026, 197 D (83 [BUZa-DBDO Pag L0f5 
Pref bora Nemicipal de Nam argunpe CNES: 08 298. 124/0001-48 Rua Diugué de Cars, SN Cep: 58280000 Cerdro. PB fone 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.219.237,00] 1.219.237,00 16.790,24 1,38) 16.789,44 138 0,00 0,00 0,80 
Despesas Correntes 0,00) 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 1.219.237,00] 1.219.237,00 16.790,24 138 16.789,44 138 0,00 0,00 0.80 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00] 0,00 0,00 0,00] 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00) 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VID 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00) 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00) 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00) 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (1X) 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 111.798,00 111.798,00 323,73 0,29 323,73, 029 323,73 029 0,00 
Despesas Correntes 111.798,00 111.798,00 323,73 0,29 323,73 0,29 323,73 0,29 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (= (V + VE vIeVI VA RA) 26.404.356,53|  26.404356,53) 2.595.392,38 1435] 2.595.391,58 1435 2.437.418,74 11,70 029 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICA DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (1) 

“Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 259539238 2.595.391,58 2.437.418,74 

(:) Restos a Pagar Não Inscritos no Exercício sem Di Financeira (XII) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios 0,00 0,00 0,00 
Anteriores (XIV) 
(:) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada nos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 

(IVALORABLICADO EM ASES CENT = EU MME OXEV: AM) 2.595.392,38 2.595.391,58 2.437.418,74 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (LI) x 15% (LC 141/2012) 3,040.60795 3.040.607,95 3.040.607,95 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (II) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.040.607,95 3.040.607,95 2.040.607. 95 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou €) - XVIDI “445.215,57 “445.216,37 EE 

Limite não Cumprido (XDX) = (XVII) (Quando valor for inferior a zero) asno 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO 
EM ASPS (XVI/ ND*100 (mínimo de 15% conforme LC nº 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 12,80 12,80 

: 58280000 Centro, Mamanguape-PB fone: 

Huttia] 
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SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br 

o MAMANGUAP! 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(no exercicio atual) Empenhadas () Liquidadas () Pagas (6) (não aplicado) 

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00) 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO | Valor Mínimo para Valor Aplicado em Valor aplicado || Total inscrito em RPNP Inscritos Valor inscrito em RP | TotaldeRP | TotaldeRPa | Total de RP Diferença entre o valor 

Pp e 20 A , 
Empenhos de 2020 0,00) 0,00 

Empenhos de 2019 0,00] 0,00 
Empenhos de 2018 0,00] 0,00 

Empenhos de 2017 0,00] 0,00 
Empenhos de 2016 e 0,00) 0,00 
Anteriores AISO 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O € TO DO LIMITE (XXI) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 248 1ºe2º da LC 141202) 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(no exercicio atual) Empenhadas (x) Liquidadas () Pagas (2) (não aplicado) (aa) 

Sa EE = E Eat 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados XIV) Taldo inicial = XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
exercício anterior) 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final dof 0,00 |] 0,00 0,00]] 0,00] 0,00 
demonstrativo do exercício anterior) 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) I 0,00 || 0,00] 0,00)] 0,00 | 0,00 

Page 3 0f5 
: 58280000 Centro, Mamanguape-PB fone: 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO L RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAUDE (XXVIII) 46.877.189,00 46.877.189,00 3.961.810,71 13,39 
Proveniente da União 45.588.755,00 45.588.755,00 3.899.436,87 8,55 
Proveniente dos Estados 1.288.434,00 1.288.434,00 62.373,84 4,84 
Proveniente de outros Municipios 0,00, 0,00 0,00, 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS (XXX) 690.000,00 690.000,00 106.775. 44 15,47 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 47.567.189,00 47.567.189,00 4.068.586,15 28,87 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CALCULO DO MÍNIMO 
= = asreecea rm acepsao cias 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA DOTAÇÃO DOTAÇÃO | DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos 

Até o Bimestre (d) Até o Bimestre (f) (Lc) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA ( 2600186100] 2582640049] 4.128.843,69 E 4.128.843,69 4.122.953,58 
Despesas Correntes 23.284.661,00]  23.109.200,49] 4.002.252,51 17,32] 4.002.252,51 17,32 3.996.362,40 1729 0,00 
Despesas de Capital 2.717.200,00 2.717.200,00 126.591,18 4,66 126.591,18 4,66 126.591,18 4,66 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 17.299.360,00]  17.299.360,00] 1.899.639,02 1245] 1.896.939,02 12,43 1.788.678,86 11,72 2.700,00 
Despesas Correntes 15.256.160,00]  15.256.160,00] 1.899.639,02 12,45] 1.896.939,02 12,43 1.788.678,86 11,72 2.700,00 
Despesas de Capital 2.043.200,00 2.043.200,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFIL ÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 376.844,00 376.844,00 38.459,06 10,21 38.459,06 10,21 36.653,16 9,73 0,00 
Despesas Correntes 376.844,00 376.844,00 38.459,06 10,21 38.459,06 10,21 36.653,16 9,73 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.194.046,00 1.194.046,00 4.400,00 042 4.400,00 0,42 4.400,00 0,42 0,00 
Despesas Correntes 1.050.046,00 1.050.046,00 4.400,00 042 4.400,00 042 4.400,00 0,42 0,00 
Despesas de Capital 144.000,00 144.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.521.343,00 1.696.803,51 410.565,36 2420 410.565,36 24,20] 404.231,50 23,82 0,00 
Despesas Correntes 1.521.343,00 1.696.803,51 410.565,36 24,20 410.565,36 24,20 404.231,50 23,82 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXX VII) 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,0 0,00 0,00, 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVI) 0,00, 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00, 0,00] 0,00, 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXI + XXXII + XXXIV + XXXV + XXXVI] 46.393,454,00] 46.393.454,00] 6.481.907,13 0,00] 6.479.207,13 69,23 6.479.207,13 67,64 0,00 
+ XXXVIL + XXXVI) 
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ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

DESPESAS TOTAIS COM S AUDE EXECUTADAS COM COM DOTAÇÃO DOTAÇÃO | DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS TInscritas em Restos 

té o Bimestre (d) | Y(dk jx 100 || fté o Bimestre (e) (efcjx 100 dé o Bimestre (£) ft )x 100 

A TEN BÁSICA =(y 1 TS. 0.599. 722,0 5.707. O 5 6.107.122,10 à ; , 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V +| 15.256.181,00 15.256.160,00 1.899.639,02) AS 1.896.559,02 1243 1.78 678,86 11,32 200,00 
XXXI x 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (ELI) = (VI + XEXIV) 376.844,00 3%.844,00 38.459,06 10,21 38.459,06 10,21 35 653,16 9273 0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (KLIID = (WIL+ XXKV) 1.194 045,00 1.194.046,00 4.400,00 0,42 4.400,00 0,42 4.400,00 0,42 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (WI + XXXVI) 1.521 343,00 1.696.806,51 410.565,36 2420 410.565,36 24,20 404.231,50 23,82 0,00 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (ELV) = (HEX + KXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVD =(X + XHXVIN 111.738,00 111.738,00 328,73) 029 328 02] 323,73 0,29 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAUDE (XL VII)= (KI + XXXIX) 2.797.810,53 7279781053 9.077.299,51 65,68]  9.074598,71 6567 9.074.598,71 63/01 2.700,80 
(-J Despesas executadas com recursos prorenkrtes das trareferências de recursos de 
outros extes 
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS EROPRIOS 

LU 
FONTE: Sstema PunbcSoft Conta 6 idade - Secretaria de Finanças - em 31 de março de 2025 as 09:55:46 
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SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br a dó 

20 MAMANQUAPE ss 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO & FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$1,00 

IMPACTO DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM 
DE DEZEMBRO DO 2026 

EXERCICIO ANTERIOR ERR RETES 

TRA DE E REGISTRAR 
Atrvos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 
Obrigações decorrentes de Ativos Constitucionais pela SPE 

Provisões de PFP 
Outros Passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Garantias Concedidas 

DESPESAS DE PFP EXERCICIO [EXERCICIO | 2127 2128 229 2050 2031 2032 05 DA 2035 
ANTEROR | CORRENTE 

o Emte Federado, exceto estatas não 

dependentes (1) 

Das estatais Não-Depende ntes 

TOTAL DAS DESPESAS | 
FFP A CONTRATAR (ID 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 

TOTAL DAS DESPESAS 
CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV =1+ID) 

TOTAL DAS DESPESAS /RCL (3%) 
(W = Iv FIM) 

NOTA: 
FONTE: Sstema PubfcSoft Conta O dade - Secretaria de Finanças - em Bi de maça de 2025 as 09:56:49 

Le— 

UZO! OUSA ANTÔNIO MESMO DA JOMQUIM FERNANDES DE 
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SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - ANEXO 8 (LDE, art. 72) R$ 1,00 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Ants.212 e212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVEAO RECEITAS REALIZADAS 
ATUALIZADA Até o Bimestre 

ta) e 
TRECEITAS DEIMPOSTOS TEME TE) TESES 
11-Receita Resultarte do Im posto sobre à Propri dade Predil e Terrtord] Utbara - IPTU 329.617,00 29.356,65 

1%Receita Resultarte do Im posto sobre Traremissão Inter Viros ITBI 562.569,00] 107.659,40 

13Receita Resultate do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISS 7 390.527 00] 845.202,55 

14-Receita Resultarte do Im posto de Renda Retido ra Forte - IRRF 5.663.085,00) 663.519,55 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 124.836 661,00] 18 625(01,54 

2.1-Cota-Parte FEM 85839.647 00 12345.74511 

2.1,1-Parce h referente à CF, art. 159, L alínea b 78 082.006,00 12845.74511 

2.12-Porceh referente à CF, art. 159, L alínea de e 7.357.641,00) 000 

2.%Cota-Parte ICMS 35312.84100 5 344.657,46 

2:3-Cota-Parte IPL-Exportação 9.484,00 1.354,51 
2.4-Cota-Parte ITR 61.490,00 18.938,73 

2.5Cota-Parte IPVA 3.613.199,00 414.465,73 

2.6-Cota-Parte IOF- Ouro 0,00 000 

2.7 Outras Transferêmc às ou Compensações Fmanceiras Provenientes de Im postos e Transferências Com 0,00 0,00 

3 TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1+ 2) 138 182.409,00 20.10.70 69 

4 TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((211)+(22)+ (23) + (2.9 +25) +27) 2 69520,00 2620117 

5- VALOR MINHO A S ER APLICADO ALEM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((211)+ (22)+ (2.39) + 

CA+HES+EN+ RS DE(ADHADHAD+ A+ ÇIN+ (0) 1279.0825 1.342.665,61 

som lr - PublicSoft C versão 2026.19.70 (88 BUZ2-0800 Pag 1of6 
Prefe ura Mmicipal de Nam arguape CNPJ: 08 898. 124,0001-48 Rua Duque de Caxis, SN Cep: 5280000 Certro, M: PB fone 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
ATUALIZADA Até o Bimestre 

a o e 
6-TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 61.5 6,00 11.592.272,72 

6.1-FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 44.718.911,00 7.732.519,28 

6.11-Principal 44.165.387,00 7.674.912,25 
61.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 553.524,00 57.607,03 

6.1.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00) 0,00 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 4.543.800,00 489.688,21 

6.2.1-Principal 4.543.800,00 489.688,21 

62.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

62.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00] 0,00 

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 9.448.585,00 2.527.241,75 

631-Principal 9.448.585,00 2.527.241,75 
63.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
63.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00) 0,00 

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 2.869.460,00 802.823,48 

641-Principal 2.869.460,00 802.823,48 

64.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
64.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00) 0,00 
ren me e —e 
7- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 — 4) 21.469.667,00] 4.032.841,08 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) Valor 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT — 1.897.05593 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 1.897.055,93 
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 13.449.328,65 

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB DOTAÇÃO ATUALIZADA | DESPESAS EMPENHADAS. DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A 

(Por Subfunção) (9 Até Bimestre LIQUIDADAS PAGAS PAGAR NÃO 
(a) Até Bimestre Até Bimestre PROCESSADOS 

(e) (9 (g 

10 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 61.580.756,00 9.297.268,81 CS 8S092 181] 7210.080,86 | 1.446.347,00 

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 42.181.257,12 7.115.732,43 7.115.732,43 6.533.55637 0,00 

10.1.1 - Educação Infantil 5.396.862,20) 899.838,85 899.838,85) 829.025,06) 0,00 

10.1.2- Ensino Fundamental 36.784.394,92 6.215.893,58 6.215.893,58 570453131 0,00 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00] 0,00 0,00] 0,00) 0,00 

10.1.4- Educação Especial 0“ 0,00 0,00] 0,00] 0,00 

10.1.5- Administração Geral 0,00) 0,00 0,00) 0,00) 0,00 

10.2- OUTRAS DESPESAS 19.399.498,88] 2.181.536,38 735.189,38 676.524,49 1.446.347,00 

10.2.1 - Educação Infantil 855.677,00) ISLAB6,AS 151.486,45 151.486,45 0,00 

10. Ensino Fundam ental 18.543.821,88] 2.030.049,93] 583.702,93) 525.038,04 1.446.347,00 

10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00) 0,00 0.00] 0,00) 0,00 

10.2.4- Educação Especial 0,007 0,00 0,00] 0,00) 0,00 

10.2.5- Administração Geral 0“ 0,00 0,00] 0,00] 0,00 

10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00) 0,00 0,90) 0,00) 0,00 

10.2.7- Outras 0“ 0,00 0,00] 0,00] 0,00 
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SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 1362/2025 DE M AM ANGU APE mamanguape.pb.gov.br o 

MAMANGUAPE sus 

ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

INDICADORES DO FUNDEB 

EEE E TINSCRITAS EM RESTOS À) 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO |DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A | INSCRITAS EM RESTOS A. DESPESAS 

EXERCÍCIO Até Bimestre LIQUIDADAS PAGAS PAGAR NÃO PAGAR NÃO LIQUIDADAS/EMPENHAD 
(a) Até Bimestre Até Bimestre PROCESSADOS PROCESSADOS (SEM AS EM VALOR SUPERIOR 

(8 fu) » DISPONIBILIDADE DE |AO TOTAL DAS RECEITAS 
CAIXA RECEBIDAS NO 

m) EXERCÍCIO 

E 1L TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 55972668] SE .93 LST 73 TODSD5O | Tio. S47,00] x oo 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

111- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos é Transferências de 8.082.539,01 6.636.192,01 6.066.164,85 1.446.347,00 0,00 0,00 
11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 1.214.729,80 1.214.729,80 114391601 0,00 0,00] 0,00 

11.4: Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 7.115.732,43) 7.115.732,43 6.533.556,37 0,00 0,00 0,00 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
13 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - I 1.051.325,30] 1.051.325,30 ] 980.51 E] 9,00 ] 9,90] 0,00 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

14. TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - I 314.890,95] 314.890,95/] 314.890,95] 9,00 ] 9,90] 0,00 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 

CAPITAL 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e $ 3º- Constituição Federal? VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 96 APLICADO 10 
APÓS DEDUÇÕES (m) 

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 7.524.614,47 7.115.732,43 "a 15.732,43] 66,20 

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAATNA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.263.620,88 1.051.325,30 105132530 41,60 
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 379.086,26 314.890,95 314.890,95 1246 

INDICADOR - Art.25, $ 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 109% de Superávit)3 VALOR MÁXIMO VALOR NÃO APLICADO | VALOR NÃO APLICADO | VALOR NÃO APLICADO % NÃO APLICADO 
PERMITIDO (0) APÓS AJUSTE EXCEDENTE AO ro) 

ma) (10) MÁXIMO PERMITIDO 
(a) 

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 1.155.227,27 3.701.350,91 3.701.350,91 2.546.123,64 32,04 

INDICADOR - Art.24, $ 3º - Leinº 14.113, de 2020 VALOR DE SUPERÁVIT | VALOR NÃO APLICADO || VALOR DE SUPERÁVIT | VALOR APLICADO APÓ: VALOR TOTAL DE VALOR DE SUPERÁVIT 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterlor)3 PERMITIDO NO NO EXERCÍCIO APLICADO ATÉ O O PRIMEIRO SUPERÁVIT NÃO PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR ANTERIOR Pi QU, RE APLICADO ATÉ O FINAL || EXERCÍCIO ANTERIOR 
(9 (1 QUADRIMESTRE o DO EXERCÍCIO NÃO APLICADO NO 

(uy (w) EXERCÍCIO ATUAL 

19: TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 4.866.579,40) 99.556,46 0,00 0,00 99.556,46 99,556,46 

19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos 3.634.574,95 752996 0,00 0,00 7.529,96 7.529,96 
19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
(VAAF+VAAT+VAAR) 1.232.004,45 92.026,50 0,00 0,00 92.026,50] 92.026,50 

eee IS a 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

TODD STT >” ETTA TETE E 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB DOTAÇÃO ATUALIZADA | DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A 

(Por Subfunção) (e Até Bimestre LIQUIDADAS PAGAS PAGAR NÃO 
(a) Até Bimestre Até Bimestre PROCESSADOS 

(e (1 (g 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTO, 15.039314, 668.398,14 396.921,95 368.476,32 Gir 
20.1 - Educação Infantil 2.255.000,00 0,00 0,00] 000 0,00 

20.2- Ensino Fundamental 12.784.314,49 668.398,14 596.921,93] S68.476,32 7147621 

3)3022-0800 Page 3016 
jue de Caxias, SN Cep: 58280000 Centro, Mamanguape-PB fone: 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTO) 15.039314,49 668.398,14 596.921,93 568.476,32 7147621 
20.3- Educação de Jovens e Adultos os 0,00 0,00) 0,00] 0,00 

20.4- Educação Especial Ex 0,00 0,00) 0,00) 0,00 

20.5- Administração Geral [x 0,00 0,00] 0,00 0,00 

20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,90 0,00 
20.7- Outras 0,00) 000 0,00 

OSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO D 

EEE 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A 

(Por Área de Atuação)6 Até Bimestre LIQUIDADAS PAGAS PAGAR NÃO 
(a) Até Bimestre Até Bimestre PROCESSADOS 

(e [U) [E 

E A 6.630.070, 65.600,08 | ExTERTEE REEECSR 
21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 8.507.539,20 1.051.325,30 1.051.325,30 980.511,51 0,00 
21.1.1- Creche 1.255.000,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 

21.1.2- Pré-escola 7.252.539,20 1.051.325,30 1.051.325,30) 980.511,51 0,00 
21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 68.112.531,29] 8.914.M1,65 7.396.518,44) 6.798.045,67 1.517.823,21 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 596.921,93 

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 3.64207117 

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10%=L1 B(g) 2.546.123,64 

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL =L19(%) 99.556,46 

26: (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af)) 0,00 

28. TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 +23. 24.25. 26.27) 1.593.313,00 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL? e 5 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO 
(O) (aa) (ab) 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.067.679,92 1.593.313,00 7.86 

fREsTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL 

CUMPRIMENTO DO LIMITES (ae (ad) (ae) (af (ag=(a0)-(2e)-(a) 

50 RESTOS À PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0; 0,00 | 0,00] 0,00 | Do. 
30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
ATUALIZADA Até o Bimestre 

(a) O) 

24 
Haia] 

58280000 Centro, Mamanguape-PB fone: 
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31 TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 10.064.562,00 1.052.220,34 
31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 6.772.027,00 731.894,01 
311.1- Salário-Educação 3.380.408,00 T2TAASE 
31.1.2- PDDE 0,90 0,00 
31.1.3- PNAE 0,90 0,00 
3L1.4- PNATE 0,90 0,00 
31.1.5- Outras Transferências do FNDE 3.391.619,00 4.469,43 

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.222.535,00 0,00 
31,3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 2.070.000,00 320.326,33 
31.4: RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,90 0,00 
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,90 0,00 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA | DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS À 
(Por Subfunção)6 (e Até Bimestre LIQUIDADAS PAGAS PAGAR NÃO 

(4) Até Bimestre Até Bimestre PROCESSADOS 
(o fu) (8) 

AL DAS ESAS COM AÍ AS AS CEITAS 12.034.549, 6580723] SOSSI470] 679.120,00 | 64.292,52 
321- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.079.718,00 0,00 0,00) 0,90 0,00 
322- ENSINO FUNDAMENTAL 10.954.831,00 969.807,22 905.514,70 679.120,00] 64.292,52 

323- ENSINO MÉDIO 0,90 0,00 0,00 0,00 0,90 

32.4: ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,90 

32.5- ENSINO PROFISSIONAL. 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,90 
32.6: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,90 0,00 0,00 0,90 0,90 
32.8- OUTRAS 0,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA | DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS À 
(o Até Bimestre LIQUIDADAS PAGAS PAGAR NÃO 

(a) Até Bimestre Até Bimestre PROCESSADOS 
(o O) (8 

3E TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 = 20 7 33) 35.05 4.619,99]] 10.938 474,17 9.383.388,99) 48767718|| TSS2115,73 
33.1. Despesas Correntes 66.935.805,61 10.404.953,62 8.822.837,89] 796861283 1.582.115,73 
33,1.1- Pessoal Ativo 45.603,648,12 7.378.342,54 7.378.342,54] 6.780365,67 0,00 
33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3313- ências às instituiçõ itári r is ou ópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
33.1.4 Outras Despesas Correntes 21.332.157,49 3.026.611,08 1.444.495,35] 118824716 1.582.115,73 

33.2- Despesas de Capital 21.718.813,88 530.520,55 530.520,55 489.064,35 
a321- ências às institui sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 
33.2.2- Outras Despesas de Capital 21.718.813,88 530.520,55 530.520,55 489.064,35 0,00 

Page 5 of6 
8280000 Centro, 

TONTROLEDA DISFONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDER SALÁRIO EDUCAÇÃO 
tm) ta) 

34 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 189705593] 0,00 
35 (+) INGRESSO DERBC URS 06 ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 11758.507.22] 727.424,58 
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (arçamentário e restos apagar) 090 090 
37: (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 090 090 

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTARIOS) 39240234 090 

39-(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTARIOS) po 090 
40 (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Salão Bancário) 581687455 090 

FONTE: Sstema PunfcSot Conta O dade - Secretaria de Finanças - em 31 de maço de 2025 as 09:56:26 

; PA RERERN  BR 
ENTÔNIO MESMO DA JOAQUIM FERNANDES DE 

SILVA SILVA NETO OLIVEIRA NETO 
Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 

25 
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ESTADO DA PARAÍBA 01 DE ABRIL DE 2026 

- Prefeitura Municival de Mamanguane . 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DASRECEITASE DESPESASPREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITA SE DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕESE INATIVOS MILITARES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo 4 (LRF, fit. 53, inciso 1) Em Reais 

EEE 
[ RE CIME PRÓPRIO DE PRE VIDENCIA DOS SERVIDORES - RPP$ | 

DR arara 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PRE VIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PRE VIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS CORRENTES 0 Oo 

Receita de Cortrbuições dos Segurados 0,00 000 
Ativo 0,00 000 

Tutiro 0,00 000 

Pensionista 0,00 000 

Receia de Contribuições Patronais 0,00 000 
tiro 0,00 000 

tutiro 2,00 000 
Pensionista 0,00 000 

Receia Patrimonidl 0,00 000 
Receitas Imobilisras 0,00 000 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00) 000 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00] 000 

Receta Sermiços 0 000 

Outras Receitas Comentes 0,00) 0,00 
Compensação Previdenciária entre os Regimes 0,00 000 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do REPS (UP q,00 000 
Demais Receitas Correntes 0,00 000 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00) 000 

Alienação de Bexs, Direitos e Ativos 0,00] 000 
Amortimção de En préstim os 000 090 
Qntras Receitas de Capital 0,00 000 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (1W) = (1+ HI - II) 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO DESPE SAS DESPESAS DESPE SAS INSCRITASEM REST OS A 

Pag 1of5 
j 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensações Previdenciárias do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 9,00 0,00 9,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VD = (IV - V2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Amortização - Contribuição Patronal Suplementar K 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 
EEE RE EE 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,90 
Ativo 0,90 0,00 
Inativo 0,00 0,00 26 
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Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00) 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,90 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIM 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00) 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (1X) = (VII + VII) 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A 

encficios OO 0,00 600 00 U, 
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previden: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XT) = (IX - XJ2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva Lo, 
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

|wrsew.publiesoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2026.19.7.0 -(83)3022-0800 Page 3 0f5 
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t j 

RECEITAS CORRENTES II 0,90]] 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) II 0,00] 0,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A 

DESPESAS CORRENTES (XII) 0,90 0,00 0,00 0,00] 0,00 
Pessoal € Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 

Demais Despesas Correntes 0,00] 0,00 0,00 0,00] 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 ESSAS 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 2,00 0,00 9,00 o 0,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XH - XV) 0,00 0,00 0,00 0,00) 

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

Contribuições dos Servidores 0,00 ; 
Demais Receitas Previdenciárias 0,00], 000 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII 0.00] 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A 

Pensões 0,90 0,00 0,00 0,90 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,90 0,90 0,90 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00, 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII. XVIID2N 0,00 0,00) 0,00 0,00 
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 31 de março de 2026 as 09:53:51 

9) 
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UZOMBRDESO ENTONIO MIMO DA JOAQUIM FERNANDES DE 
SILVA SILVA NETO OLIVEIRA NETO 

Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Pag Scf5 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - ANEXO VI (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00 

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO | Até o Bimesire/2026 

ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS (a) 

REC Ê, ORREN ACE TO FONTES RPE 41082.41 1,00 382 066,15 

Impostos, Taxas e Contribuições de IM lhoria 14.901.665,00 1.706.122,99 
IPTU 329.617,00 29.266,65 
ISS 7.390.527,00 845.202,55 
ITBI 562.569,00 107.659,40 
IRRF 5.663.035,00 663.519,55 
Outras Receitas Tributárias 955.917,00 60.474,84 

Contribuições 1.740.803,00 108.057,97 
Receita Patrimonial 3.359.727,00 384.782,14 

Aplicações Financeiras (IT) 3.180.442,00 372.017,70 
Outras Receitas Patrimoniais 179.285,00 12.764,44 

Transferências Correntes 226.271.619,00 32.885.198,37 
Cota-Parte do FPM 70.223.246,00 10.276.596,17 
Cota-Parte do ICMS 28.250.273,00 4.275.726,00 
Cota-Parte do IPV A 3.613.199,00 414.465,73 
Cota-Parte do ITR 49.192,00 14.947,96 
Transferências da LC 61/1989 5.031,00 1.264,51 
Transferencias do FUNDEB 61/027.232,00 11.700.900,19 
Outras Transferências Correntes 63.103.446,00 6.201.297,81 

Demais Receitas Correntes 808.597,00 297.904,71 

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 
Receitas Correntes Restantes 808.597,00 297.904,71 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IW) = [1 - (II + ID] 243 901.969,00 35.010.048,48 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00 
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (WI) 0,00 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 15.917.589,00 0,00 

28 
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Operações de Crédito (VIII 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos (1X) 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00] 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00 

Outras Alienações de Bens 0,00] 0,00 

Transferências de Capital 15.917.589,00 0,00 

Convênios 9.301.188,00 0,00 

Outras Transferências de Capital 6.616.401,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00, 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XII) = [VII - (VII + IX + X + XI+ XID] 15.917.589,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00 

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00, 0,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XI + XIV) 259.819.558,00 35.010.048,48 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 259.819.558,00 35.010.048,48 

DOTAÇÃO Até o Bimestre/5036 
ATUALIZADA = 

DESPESAS DESPESAS DESPESAS RESTOS A RESTOS A PAGAR NÃO 
EMPENHADAS | LIQUIDADAS PAGAS (a) PAGAR PROCESSADOS 

PROCESSADOS 
PAGOS (b) LIQUIDADOS PAGOS (c) 

PESA ORREIN A y U5.025.025,14 9.3 /0.225.. AI BIV,S 4.955.978,40 BIZ. .U3 3,90 90 

Pessoal e Encargos Sociais 121.460.527,12 19,182.068.,45 19.182.068,45 18.299.323,16 1.002.596,42 6.332,91 6.332,91] 

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 10.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 83.553.700,02 10.188.156.86 8.567.822,13 6.656.655,30 1.850.159,11 133.701,05 133.701,05 

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 

Demais Despesas Correntes 83.553.700,02 10.188.156.86 8.567.822,13 6.656.655,30 1.850.159,11 133.701,05 133.701,05 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) 205.014.227,14 29.370.225,31 27.749.890,58 24.955.978,46 2.852.755,53 140.033,96 140.033,96 
=(XVII - XIX) 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00, 0.00 0,00 0,00] 0,00 0,00 
(XXID 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 56.742.264,81 2.477.324,74 2.477.323,94 1.962.138,68 1.099.887,06 276.553,92 276.553,92 

Investimentos 49.058.104,88 1.406.672,16 1.406.671,36 891.486,10 1.099.887,06 276.553,92 276.553,92 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

c ão de Empréstimos e Financi (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 

Aquisição de Titulo de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Amortização da Divida (XXVII) 7.684.159,93 1.070.652,58 1.070.652,58 1.070.652,58 0,00, 0,00 0,00 

jyrvwew.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2026.19.7.0 -(83)3022-0800 Page Z0f4 
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DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 49.058.104,88 1.406.672,16 1.406.671,36 891.486,10 1.099.887,06 276.553,92 276.553,92 
(XXVIID = [XXIT - (XXIV + XXV + XXVI + XXVID] 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 1.235.412,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(XXXI) 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 255.307,744,07 30,776.897,47 29.156.561,94 25.847.464,56 3.952.642,59 416.587,88 416.587,88 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXII) = (XX + 255.307.744,07 30.776.897,47 29.156.561,94 25.847.464,56 3.952.642,59 416.587,88 416.587,88 

XXVII + XXIX) 

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVla - (XXXIa +XXXIIb + XXXIc)] 4.793.353,45 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIla + XXXIb + XXXIIc)] 4.793.353,45 

| META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE | 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre/2026 

VALOR INCORRIDO 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 0,00 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVIT) 0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIID = XXXV + (XXXVI - XXXVID | 4.793.353,45 

ABAIXO DA LIN] 

Em 31/Dez/2025 
Bimestre/2026 (b) 

DIVIDA CUNSULIDADA (XX | 08.981.080,35 0 7.510.435, 

DEDUÇÕES (XL) 5.377.428,51 13.391.135,50 

Disponibilidade de Caixa 2.874.601,19 10.903.688,36 

Disponibilidade de Caixa Bruta 20.953.733,66 25.526.880,92 

(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 8.857.422,89 4.877.848,20 

(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculad 9.221.709,58 9.745.344,36 
Demais Haveres Financeiros 2.502.827,32 2.487.447,14 

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLIT) = (XXXIX - XL) 63.203.657,84 54.119.298,27 
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RESULTADO NOMINAL (SEM RFPS) - Abaixo da Linha (XLII) = (XLlla - XLII) | 9.084.359,57 

| META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE | 
Ileta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 

| AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimesire/2026 | 
VARIAÇÃO DO SALDO DE RFP (XLIV) =(XLIa - XLTb) 3.979.574,69 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS FERMANENTES (XL) = (5) 0,00 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00 
VARIAÇÃO DO SALDO DE FRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00 
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00 
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00 
RESULTADO NOMINAL (SEM RFPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLII +(XLIV - XLV +XLVI+ 13.063.934,26 
XLVIL+XLVIID + (XLXIX)] 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RFPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (X5DXVI - XXXVII) | 13.063.934,26 

INFORMA ÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 
Recursos arrecadados em exercício anteriores - RPPS 0,00 

Superávit financeiro utilizado para abertura e reabertura de créditos adicionais 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 31 de março de 2026 as 09:55:48 

fo 
ps e - ai 
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UZOMEFEE ANTÔNIO ME ZIMO DA JOAQUIM FERNANDES DE 
SILVA SILVA NETO OLIVEIRA NETO 

Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V) R$100 
RESTOS 4 PAGARPROCESSADOS E NÃO PROCESSDOS LIQUIDADOS EM RESTOS À PAGARNHO PROCESSADOS 

EXERCICIOS ANTERIORES 
PODER / ÓRGÃO Tnsculos Pasto) [Camcados(d)| Saldo Tasculos Liqiisdos (| Pal) |Camelado()| salão Saldo Total 

EmExenícios | Emdlde (e-(eb) - [EmExecícios || Emalde Gen(ftms | Lotes) 
Anteriores (a) | Dezembro de (e+d) | asmeriors (f) || Dezenbro de Gi+ 5) 

HOS (o) HS (g) 
RESTOS À FACAR (EXCE E f 7,86 4379 
ORCAMENTÁRIOSKD 

FODER LEGELATIVO qo 170.388,00 44.518,00 0,00 125.470,00 0,00 E2.R2AS 82.245 E2.R245 0,00 0,00 125.870,00 

Câm ara Municipal de Mamamgaape| 00 170.388,00 44.518,00) 0,00 125.870,00 0,00, 82.245 82.8245 82.8245 0,00 0,00 125.870,00 

FODER EXECUTIVO 186 21,N 6218.5692 3 908.124,59 26.983210 4751.9820 "06.110,66 n$3.832,69 333.805,43 333.805,43 0,00 1155.8792 5907.416,12 

Prefeitura Mimicipal de 975.542,55 5 939.196,65. 323906203 26.93210 3648.74507 374.004 332.71421 170.589,56 170.589,56 000 536.824,79 4.185.56986 

Pamdo Municipal de Swáde de Mamarguape 88373342 877.0204 669.062,56 000 1092.37290 331.410,52 450.81848 163.215 27 163.21527 000 619.013,13 1711.3603 

Superimtendênc à Nhmicipal de Transporte e 9.002,00 185823] 000 0,00 10.86023 0,00] 000 000 000 0,00 0,00 10.860,23 

Trânsito de Maman| 
RESTOS A PAGAR (INTRA - (00 qu 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ORÇAMENTARIOSXI) 
NADA A REGETRAR 6,00 qu 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (LI) = (1 + 11) 186219) 698914492] 295264259 2698210] 48784820 106.110,66 266.315,14 416.587,88 416.587,88 000] 11558792] 60326612 
FONTE: Sstema PunbcSt Conta O ldeade - Secretaria de Finanças - em 31 de maço de 2025 as 09:55:51 

DS A É, ! 

UZOI ANTONIO SIMODA - JOAQUIM FERNANDES DE 

SILVA SILY A NETO OLIVEIRA NETO 
Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Prefeitura Municipal de Mamanguape 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

o BRLENÇOORGAMENTÁRIO Two Bimeste 
REI E 

Previsão Inicial 263.000.000,00 

Previsão Atualizada 263.000.000,00 

Receitas Realizadas 35.382.065,18 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 5154.851,65 

DESPESAS 
Dotação Inicial 263.000.000,00 
Créditos Adicionais 23700,00 

Dotação Atualizada 263.002.W0,00 

Despesas Empe nhadas 31.847.5580,05 

Despesas Liquidadas 30.227.214,52 

Despesas Pagas 26918.117,14 

Superávit Orçamentário 5.154.851,66 

DESPESAS POR FUNÇÃO!SUBFUNÇÃO Até o Bimestre | 

Despesas Empenhadas 31.847.550,05 
Despesas Liquidadas 30.227.214,52 

| RECEITA CORRENTE LIQUIDA — RCL Até o Bimestre | 

Receita Corrente Liquida 202.723.688,20 

Receita Comente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 201.428.688,20 

Receita Corente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 195.873.436,88 

| RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o Bimestre | 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empe nhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 
Resultado Previdenciário 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - PLANO FINANCEIR O 
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Erape nhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

RESULTADOS PRIMÉRIO E NOMINAL Meta Fixada no | Resultado Apurado Y em Relação à Ieta 
bnexo de Metas | Até o Bimestre (b) (ota) 

Fiscais da LDO (a) 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RFPS) - Acima da Linha 0,00 4.893.353,45 0,00 
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 9.084.359,57 0,00 

publicsoftcom kr - Publicsoft Cortabilidade - versão 2026.1097 D -(83 [5022-0800 Pag: 1of3 
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXE CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - tinexo XIV (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO eo Bmeste 
RESTOS & PAGAR & PAGAR POR PODER E MINISTERIO PUBLICO Insenção Cancelamento Pagamento Saldo 

Até o Bimestre Até o Bimestre à Pagar 

RESTOS & PAGAR PROCESSADOS 88574289 25.932,10 3952.642,59| 427.848,20) 

Poder Executivo S.687.0C4,89 25.582,10 3 908.124,59) 451.978,20 

Poder Legislativo 190.588,00 000 44.518,00 125.870,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 000 0,00 

Ministério Público 000 0,00 0,00 000 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS & PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.572.425,80 0,00 415.527,88 | 1.155.837,92 

Poder Executivo 1.489.64335 000 353.005,43) 1155.837,92 

Poder Legislativo 82.782,45 0,00 82.782,45 0,00 
Poder Judiciário 0,00 0,00 000 000 

Ministério Público 000 000 000 000 
Defensoria Pública 0,00 0,00 2,00 0,00 

TOTAL 10.429248,69 55210) 43625047) 60568612 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Limites Corstitucionais Amiais 

Até o Bimestre | Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre 
Aplicar no Exercício 

Mínimo Anual de <18%% | 25%> das Receitas de Impostos na Ivanutenção e 

Deservolvimento do Ensino 1.593.313,00 25% 786 

Minimo trual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 7.115.732,43 70% 65,20 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (V A &T) na 
Educação Infantil 1.051.325,30 50% 41,60 

Iinimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (V £&.&T) em 
Despesas de Capital 314.890,95 15% 12,46 

| RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESFESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não Realizado | 

Receita de Operação de Crédito 0,00 2,00 

Despesa de Capital Liquida 0,00 0,00 

| PROJEÇÃO ATUSRIAL DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício [35º Exercício | 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

| RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar | 

Receita da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 2,00 0,00 

publicsoft com tr - PablicSoft Contabilidade - versão 2026. 19.7 0 - (83 8022-0800 Pag 20t3 32 
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ESTADO DA PARAÍBA ANO I- EDIÇÃO Nº 0011 01 DE ABRIL DE 2026 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXE CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO 4 FEVEREIRO DE 2026/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO aro Bimeste 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE Valor apurado Limite Constitucional Anual 

Até o Bimestre | 4 Miximo a % Aplicado Até o Bimestre 
Aplicar no Exercício 

Des pesas com Ações e Serviços Públicos de S aíde executadas com recursos de impostos 2.595 391,58 15,00 1280 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE FPP VALOR APURADO NO EXERCICIO CORRENTE | 

Totaldas Despesas Corsideradas para o Linnte /RCL (3%) 0,00 

FONTE: Sistema Public5oft Contabilidade - Secretaria de Ainanças - em 31 de março de 2026 as 09:59:16 

e ao / A E 

UZO (3) ANTÓNIO MA IMO DA JOAQUIM FERNANDES DE 
SILVA SILY & NETO OLIVEIRA NETO 

Contador CRC PB 2667 sec. da Saúde PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE MAMANGUAPE

GABINETE DO PREFEITO

Joaquim Fernandes de Oliveira Neto
Prefeito Constitucional

O conteúdo dos atos oficiais publicados é de 
inteira responsabilidade dos órgãos e entidades 

que o expedem.

Criado nos termos da Lei Municipal nº 1.362/2025, 
o Semanário Oficial de Mamanguape é o meio 

oficial de divulgação dos atos da Administração 
Pública Municipal.

Disponível no Semanário Oficial de Mamanguape 
(Órgão de Divulgação Oficial do Município). 

Acesse: 
https://www.mamanguape.pb.gov.br/semanario-

oficial e acompanhe as publicações. 

REDAÇÃO
MICHELLY ARAÚJO DE VASCONCELOS

CONTATO
E-mail: comunicacao@mamanguape.pb.gov.br

Fone: (83) 3292-2246

ENDEREÇO
Rua do Imperador, 78 – Centro, Mamanguape/PB.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE MAMANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 

Joaquim Fernandes de Oliveira Neto 
Prefeito Constitucional 

Criado nos termos da Lei Municipal nº 1.362/2025, 

o Semanário Oficial de Mamanguape é o meio 
oficial de divulgação dos atos da Administração 

Pública Municipal. 

O conteúdo dos atos oficiais publicados é de 
inteira responsabilidade dos órgãos e entidades 

que o expedem. 

Disponível no Semanário Oficial de Mamanguape 
(Órgão de Divulgação Oficial do Município). 

Acesse: 
https://www.mamanguape.pb.gov.br/semanario- 

oficial e acompanhe as publicações. 

REDAÇÃO 
MICHELLY ARAÚJO DE VASCONCELOS 

CONTATO 
E-mail: comunicacao?mamanguape.pb.gov.br 

Fone: (83) 3292-2246 

ENDEREÇO 
Rua do Imperador, 78 — Centro, Mamanguape/PB. 
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